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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 744, de 10 de junho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Desportiva de São Bento para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São Bento, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  182 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 466, de 18 de março de 2015 - Associação Comunitária 

Farroupilha, no município de Pelotas - RS; 
2 -  Portaria nº 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 

Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 
3 -  Portaria nº 470, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária dos 

Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, no município de Piraúba - MG;  
4 -  Portaria nº 744, de 10 de junho de 2015 - Associação Cultural Desportiva de 

São Bento, no município de São Bento - MA;  
5 -  Portaria nº 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Comunitária 

Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 
6 -  Portaria nº 2.975, de 30 de julho de 2015 - Associação e Movimento 

Comunitário Rádio Paz Serrana FM, no município de Lages - SC; 
7 -  Portaria nº 3.589, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Cantagalense de Radiodifusão, no município de Três Rios - RJ; 
8 -  Portaria nº 3.627, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreira, no município de Pedreira - SP; 
9 -  Portaria nº 3.863, de 28 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Educativa de Piedade, no município de Piedade - SP; 
10 -  Portaria nº 6.163, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Calmonense, 

no município de Miguel Calmon - BA; 
11 -  Portaria nº 81, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Beneficente Nossa Senhora da Conceição, no município de Pereiras - SP;  
12 -  Portaria nº 84, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Palmares de 

Radiodifusão, no município de Palmares - PE; 
13 -  Portaria nº 92, de 1º de fevereiro de 2016 - Rancho Verde Viva - RVV, no 

município de Salgueiro - PE; 
14 -  Portaria nº 101, 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização dos 
Meios de Comunicação da Comunidade ‘Porangaba’, do Município de Porangaba e 
Adjacências, no município de Porangaba - SP; 

15 -  Portaria nº 116, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação José Leite de 
Oliveira, no município de São José de Piranhas - PB; 
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16 -  Portaria nº 144, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Glória do Goitá, no município de Glória do Goitá - PE; 
17 -  Portaria nº 152, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação de Assistência 

Social de Cabaceiras, no município de Cabaceiras - PB;  
18 -  Portaria nº 156, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Itanhanduense de Radiodifusão, no município de Itanhandu - MG; 
19 -  Portaria nº 251, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de 

Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - Palestina, no município de Palestina - SP; 
20 -  Portaria nº 520, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 

Radiodifusão Sintonia Carmo de Minas FM, Zelia Coli Junqueira, no município de Carmo de 
Minas - MG; 

21 -  Portaria nº 684, de 9 de maio de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - SP;  

22 -  Portaria nº 687, de 10 de maio de 2016 - Sociedade de Assistência ao 
Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP, no município de Porteiras - CE; 

23 -  Portaria nº 689, de 9 de maio de 2016 - Fundação Santa Rita de Cássia dos 
Impossíveis - FSRCDI, no município de Teixeira - PB; 

24 -  Portaria nº 690, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Serrazulense, no município de Serra Azul - SP; 

25 -  Portaria nº 753, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Itaquerê 
de Comunicação de Nova Europa - ITA, no município de Nova Europa - SP; 

26 -  Portaria nº 764, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária dos 
Radiodifusores e Movimento Popular de Rádio Comunitária de Pedro Leopoldo, no município 
de Pedro Leopoldo - MG; 

27 -  Portaria nº 767, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Rádio 
Monte Sinai FM, no município de Garanhuns - PE; 

28 -  Portaria nº 770, de 9 de maio de 2016 - Associação Vale do Araguaia de 
Desenvolvimento Artístico/Cultural, no município de São Miguel do Araguaia - GO; 

29 -  Portaria nº 774, de 9 de maio de 2016 - Sociedade de Ação Comunitária 
Canaã, no município de Três Marias - MG; e 

30 -  Portaria nº 900, de 9 de maio de 2016 - Rádio Clube da Vida - Vida FM, no 
município de Jussara - GO. 

 
 

Brasília,  29  de  abril  de 2021. 



 

EM nº 00880/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006813/2013-01, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural e Desportiva de São Bento, inscrita no CNPJ nº 01.467.949/0001-69, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 5 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de São Bento, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 473/2014/CGRC/DEAA/SCE-
MC, de modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o 
Parecer Referencial nº 0909/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se deferiu o pedido de renovação da outorga. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 744, de 10 de junho de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 12/06/2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 744/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53680.000701/1998 e nº 53000.006813/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 5 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO
BENTO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no município de São Bento, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/06/2015, às
12:37, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0367592 e o código CRC BF625B50.

Portaria 744 (0367592)         SEI 53000.006813/2013-01 / pg. 89



 53000.056215/2011-11

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 309/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

466, 468, 470, 744, 2,952, 2.975, 3.589, 3.627, 3.863 e 6.163, de 2015; 81, 84, 92, 101, 116, 144, 152,
156, 251, 520, 684, 687, 689, 690, 753, 764, 767, 770, 774 e 900, de 2016.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.056215/2011-11 SEI nº 2535667

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36712/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.006813/2013-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4694530 e o código CRC BE1E4E3F.

Referência: Processo nº 53000.006813/2013-01 SEI nº 4694530

Ofício 36712 (4694530)         SEI 53000.006813/2013-01 / pg. 4



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M iN1 ST £ R i 0 DA 3 0 0 M UN! CA Ç ÕES 

BRASÍLIA • D F 

53000 006813/2013-01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEAPA/ 8CE 

í 4/ 02/ 201 3 -0 9 :3 0 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Cultural Desportiva de São Bento, sediada na localidade de São Bento/MA, 
tem validade até 05/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i de fevereiro de 2013. 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo de Outorga n° 53680.000701/1998 

nf/CGRC 

Outros (origem externa) AUTOS FLS 01 A 67 (0082584)         SEI 53000.006813/2013-01 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 623/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53680.000701/1998 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação Cultural Desportiva de São Bento, para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de São Bento/MA, em virtude do não cumprimento do disposto no 
subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Cultural Desportiva de São 
Bento para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 05/12/2012. 

3. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua falta 
de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6o, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação Cultura Desportiva de São Bento e pelo 
encaminhamento de ofício à entidade comunicando da decisão. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o de março de 2013. 

nflCGRC 

Outros (origem externa) AUTOS FLS 01 A 67 (0082584)         SEI 53000.006813/2013-01 / pg. 2



De acordo. Expeça-se ofício à entidade. 

Brasília, de março de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.006813/2013/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 de 2 

Outros (origem externa) AUTOS FLS 01 A 67 (0082584)         SEI 53000.006813/2013-01 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61)3311-6281 

Ofício n° /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de março de 2013. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Representante Legal 
Representante Legal da Associação Cultural Desportiva de São Bento 
Rua Newton Bello, 800 Centro. 
62235-000 São Bento - MA 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53680.000701/1998 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação Cultural Desportiva de São Bento, entidade 
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São 
Bento/MA, não manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua outorga, e 
considerando que a autorização se expirou em 05/12/2012, informamos que essa coordenação 
opinou pela não renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n° 
623/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este ofício. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência. 

Atenciosi 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

Outros (origem externa) AUTOS FLS 01 A 67 (0082584)         SEI 53000.006813/2013-01 / pg. 4



53o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» . C 0 6 VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13/13 CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO DENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Newton Bello, 800 - Centro -Sâo Bento / MA. CEP. 65 .235 -000 

CNPJ. 0 1 . 4 6 7 . 9 4 9 / 0 0 0 1 - 6 9 

3 0 

|mrte«,flft.. 

Oficio n? 005/ 2013 São Bento (MA), 28 de fevereiro de 2013 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

REF: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Prezados Senhores, 

p.i: riiSTÉRiü uâ 2 COM UhICA $$E£ 
SRA 3ÍLIA •  DF 

53000 012978/2013-11 

i
r

jn: .r ; - , j - , v , A ... 

Considerando o encerram ento da licença da Estação n9 631400320 concedida 

por esse Ministério das Comunicações a esta entidade e Fistel n9 50011372842 relat ivo à 

execução do Serviço de Radiodifusão Çom unit 

encaminhar a V.Sas., em anexo, docume/ ítação nec 

de Radiodifusão Com unitária, conform e a relação 

pela Portaria MC N s 462 , de 14 de ou/ ubro de 2011 

f izerem necessárias. 

ria na cidade de São Bento/ MA, vem 

ssária a renovação de outorga do Serviço 

ilencada na Norma N9 1/ 2011, aprovada 

subitem 20.3 para as providências que se 

Atenciosamente, 

Isanilsc n José Dias 

Presidente 

CPF: 645.710.174-72 

Obs: Total de anexos 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SAO BENTO 

Rua Newton Bello, ne 800 - Centro, cidade de São Bento, Estado do Maranhão, CEP: 65 .235-

000 

Fone: 98 - 33831962/ 96212558 

Outros (origem externa) AUTOS FLS 01 A 67 (0082584)         SEI 53000.006813/2013-01 / pg. 5



ASSIM IA<. .111 I I I 11 11.11 E DESPORTIVA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SÀO BI MO 
Rua Newton Bello. 800 - Centro -Sao Bento/ MA. CEP. 65.235-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ. 0 1 . 4 6 7 . 9 4 9 / 0 0 0 1 - 6 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"ti. & 

Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Cultural e Desportiva de São Bento, inscrita no CNPJ sob o n° 01.467.949/0001-69, 
com sede na Rua Newton Bello, n° 800 - Centro, na cidade de São Bento, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.235-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 
conforme Portaria n° 52 datada de 12 de març^oe 2»01 e Ato n° 36.729 publicado no Diário 
Oficial da União datado de 10 de junho de 2003, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 
requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
atendimento ao subi tem 20.2 da NormazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApa° 1/2011, 1*m como, apresentar a documentação de 
que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada \ ela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro 
de 2011, publicada no Diário Oficial da IMião. 

Outros (origem externa) AUTOS FLS 01 A 67 (0082584)         SEI 53000.006813/2013-01 / pg. 6



<* ANATEI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARÁCIO NE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of ício n e 1570/ 2003/ OT/ ANATEL/ PA 

Belém , 0 4 de Agosto de 2 0 0 3 

Ref.: Processo n 2 53500 .000672 / 02 

Senhor Presidente, 

Encam inham os a V.Sa. em anexo, o ato n 2 3 6 7 2 9 , publ icado no Diário Of icial 

da Un ião do dia 1 0 .0 6 .2 0 0 3 , que outorgou aut or ização para direi to de uso de 

radiof reqüência a essa associação. 

2 - Consoante o art igo 2 2 do ato acim a, encam inham os o Preço Públ ico pelo 

Direito de Uso de Radiof reqüências - PPDUR, no valor de R$ 1 0 0 ,0 0 (cem reais), 

vencim ento para pagam ento no dia 20/ 08/ 2003 e t axa de instalação do FISTEL no valor 

de R$ 2 0 0 ,0 0 (duzentos reais), com a data de vencim ento para qui t ação em 27/ 08/ 2003, 

essa referente à em issão da l icença de funcionam ento, cuja cóp ia enviam os anexa. 

3 . Pelo exposto, facul tam os o prazo m áxim o até o dia 15/ 09/ 2003, para 

encam inham ento a esta Agência , com endereço à Travessa Rosa Moreira, 4 7 6 , Bairro do 

Telégra f o, CEP: 6 6 1 1 3 -1 1 5 , Belém / PA, de cópias dos com provantes de pagam ent os dos 

boletos. 

4 . Para dirim ir eventuais dúvidas, nos colocam os à d isposição at ravés do telefone 

91 2 9 9 -2 0 3 2 . 

Atenciosam ente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOÃO AizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIbÉRTO REIS LUZ 

Gerente Regional 

l l m 2 Senhor 

Presidente da Associação Cultural e Desport iva de São Bento 

Rua Newton Bel lo, 8 0 0 - Cent ro 

6 5 2 3 5 -0 0 0 - Sã o Bento/ MA 
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% 1 

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas 
competências, consoante o disposto nos incisos VI e VIII do art. 198 do Regimento Interno da 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei, aprovado pela Resolução n° 270, de 19 de 
julho de 2001 e considerando, ainda, o que consta da Resolução ANATEL n° 68, de 20 de 
novembro de 1998 e do Processo n° 53500.000672/02, 

RESOLVE: 

Art. I o Outorgar autorização de Uso de Radiofreqüência à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO BENTO, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Bento, Estado do Maranhão, visando a 
utilização da freqüência 106,3 MHz, correspondente ao canal 292 da faixa de FM, na execução 
do referido serviço. 

Art. 2 o Fixar o valor de R$ 100,00 (cem reais) referente ao preço público pelo direito 
de uso da radiofreqüência autorizada no art. I o . 

Art. 3o Estabelecer que a entrada em vigor da presente autorização de uso da 
radiofreqüência está condicionada à efetivação do recolhimento do valor fixado no art. 2 o e 
subsistirá até a data do vencimento do prazo de validade da autorização para execução do serviço 
mencionado no art. I o . 

Art. 4 o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

ARÁ^PKAR MINASSIAN 
Superintendente 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Isanilson José Dias, na qualidade de representante legal da Associação Cultural e 

Desportiva de São Bento, inscrita no CNPJ sob o n" 01.467.949/ 0001-69, com sede na Rua 

Newton Bello, n2 800 - Centro, na cidade de São Bento, Estado do Maranhão, CEP: 65 .235-

000, declaro para os devidos f ins que a Em issora encont ra-se com suas instalações e 

equipam ent os em conf orm idade com a úl t im a aut or ização do M in ist ér io das 

Com unicações de acordo com os parâm et ros t écnicos previstos na regulam ent ação 

vigent e, constantes na respect iva l icença de f uncionam ent o da Estação. 

São Bento/ MA, 2 1 de fe\  ereiro de 2013 
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9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência NjciotMíde Teletomunk«*< 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S 

P E L A A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nom e : A S S O C I A Ç Ã O CULTURAL E D ESP OR TI VA DE SAO BENTO 

CN P J: 0 1 . 4 6 7 . 9 4 9 / 0 0 0 1 -6 9  

Certificamos que não constam , até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas adm inistradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta cert idão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não const ituindo, por 

conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional. 

Emitida às 1 5 :3 1 :5 9 do dia 25/ 02/ 2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/ 03/ 2013. 

Cert idão expedida gratuitam ente. 
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Receita Federal 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO BENTO - M ARANHÃO j 

Art. I ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Associação Cultural e Desport iva de São Bent o-MA, é um a ent idade civi l de 

d i rei t o pr ivado, carát er benef icente e sem f ins lucrat ivos. Fundada em 15 de m aio de 

1 .996 com sede à Rua Newt on Bel lo, 8 0 0 , Cent ro nesta cidade, f ó r u m de São Bento e 

sua área de ação no Mun icíp io de São Bent o-MA, com t em p o de duração 

indet erm inado neste Estado do Maranhão e reger-se-á por este ESTATUTO, def in idor 

de sua est ru t ura in t erna, organização e f uncionam ent o. 

Art. 2 o - A Associação t em por f ina l idade: 

a) A exp loração e instalação de Serviço de Radiodi fusão Sonora, respei t ando os 

valores ét icos e sociais da pessoa e da fam íl ia, em benef ício do 

desenvolvim ent o geral da com unidade, m ediant e concessão, perm issão ou 

aut or i zação que lhe outorgada por a t o do poder públ i co com pet en t e, para 

exp loração dos serviços de Radiodi fusão, conf orm e a legislação em vigor; 

b) Prot eção e dedicação à fam íl ia, às crianças e adolescentes, gestantes e idosos; 

c) Ações de prevenções, habi l i t ação e int egração à vida com uni t á r ia de pessoas 

port adoras de def iciências; 

d) Assistência educacional de saúde e int egração ao m ercado de t raba lho; 

e) Desenvolvim ento da cul t ura e prát icas esport ivas; 

f ) O a t end im ent o e assessoram ento aos benef iciár ios da Lei Orgânica da 

Assistência Social e a defesa e garant ia de seus d i rei t os; 

g) Congregar os associados, est im ulando a Associação a atos de sol idariedade 

en t re si ; 

h) Assist ir, educar e or ient ar t odos os associados que acei t em os i t ens constantes 

no presente Estatuto; 

i) Prom over a real ização de const rução de casas populares at ravés de doação e 

convên i o j u n t o aos órgãos governam ent ais e não governam ent a is em prést im os 

e out ras inst i t u ições; 

j ) Criar grandes grupos de associados para o t rabalho em regim e de m ut i rão com 

m ão de obra especializada e não especial izada; 

k) Est im ular o in t er-relacionam ent o das fam íl ias dos associados, proporcionando-

Ihes d iversões sadias e at ividades sociais; 

I) Criar o clube de m ães, de jovens e com issões de di rei t os hum anos; 

m ) Preservação, conservação, defesa, recuperação e m elhor ia do m eio am bient e, 

prot eger a fauna e a f l ora , rios, com o bem de uso com um do povo e essencial à 

sadia qual idade de vida dos m oradores de São Bento em obed iência ao cód igo 

de p rot eção do m eio am bient e; 

Pa rá gra fo Ún ico: - Para execução de suas f inal idades e objet ivos a Associação Cul tural 

e Desport iva de São Bento poderá f i rm ar convên ios, cont ra t os, acordos e ajustes com 

órgãos da Adm in ist ração Federal, Estadual e Municipa l , bem com o out ras ent idades 

públ icas e privadas internacionais. / ~X 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO BENTO - M ARANHÃO 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 32zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - No desenvolvim ent o de suas at ividades, a Associação: 

a) Não fará qualquer discr im inação de sócios com relação à raça, rel igião, sexo, 

prof issão, nacional idade ou pol ít ica. 

b) Apl icará as suas rendas, seus recursos e event ual resul t ado operacional 

in t egra lm ent e em t er r i t ór i o nacional e na m anut enção e no desenvolvim ent o 

dos seus objet ivos inst i t ucionais. 

c) Não dist r ibui rá resul tados, dividendos, boni f icações, part icipações ou parcela 

de seu pat r im ôn io sob nenhum a f o rm a ; 

d) Não concederá aos seus conselheiros, sócios, inst i t u idores, benf ei t ores ou 

equivalentes que recebam di rei t os, rem unerações, vantagens ou benef ícios 

d i ret a ou ind i ret am ent e, por qualquer f o rm a ou t ít u l o , em razão das 

com pet ências, f unções ou at ividades que lhes sejam at r ibuídas pelos 

respect ivos atos const i t u t ivos; 

e) Isentará seus di r igentes de responder, m esm o que subsid iar iam ent e, pelas 

obr igações cont raídas pela Ent idade, ressalvados os casos em que f o r 

com provada culpa no desem penho de suas f unções. 

Art. 42 - A Associação t erá no regim ent o i n t erno, que aprovado pela Assem bléia Geral, 

d iscipl inará o seu f uncionam ent o. 

Art. 5 9 - A f i m de cum pr i r suas f inal idades, a Associação se organizará em 

unidades de prest ação de serviços quantas vezes se f i zerem necessárias, as q 

regerão pelo regim e in t erno aludido no art igo IV. 

CAPÍTULO II 

DOS SÓCIOS 

Art. 62 - A Associação Cultural e Desport iva de São Bento será const i t u ída por núm ero 

i l im i t ado de sócios, que sejam pessoas f ísicas e juríd icas com residência na sede deste 

m unicíp io, adm i t idos em Assem bléia Geral, que se com prom et am a respei t ar e 

cum pr i r as disposições deste Estatuto. 

Art. 72 - A Associação Cultural e Desport iva de São Bento será com post a pelas 

seguintes categorias de associados: 

a) Fundador - É o sócio que assina a Ata de f undação; 

b) Cont r ibu in t e ou Efet ivo - É o sócio que ingressa na Associação post er iorm ent e 

à sua f undação prestando serviços, fazendo o bem a ent idade ou con t r i bu indo 

m ensalm ent e com certa quant ia det erm inada em Assem bléia Geral ; 

c) Honorá r i o - É aquele hom enageado por relevantes serviços prestados 

Associação. 

Art. 8 f i - São di rei t os e deveres dos sócios qui t es com suas obr igações sociais na 

Associação Cultural e Desport iva de São Bento: 

a) Concorrer às eleições podendo ser vot ado para cargos d i ret ivos desde que 

at endam as det erm inações estabelecidas neste Est at ut o; ( 

f i rm e est ipulado pela Assem bléia Geral ; 

on f o rm e este Est at ut o; 

d iscut indo, p ropondo e vo t a m 

19 Rubricajfc 
(A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-9 

v1àhtéricoo4ribu4çlíõ" ^ 

^ i c i p a r das Assem bléias Gêfaís, 

2 1 F 

ESTLEiTE 
ÉS LEITE •  

ificial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQPEDRO KfcNE TORRE 

Í
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SAO BENTO - M ARANHÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^£$0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e) Part icipar das reuniões Ord inár ias; 

f ) Freqüen t a r as dependências da Associação, bem com o part icipar das 

p rom oções por ela organizadas; 

g) Respeitar e acatar as disposições deste Estatuto e do Regim ento In t erno, assim 

com o as del iberações t om adas pelos órgãos com pet ent es e pelos di r igentes da 

Associação; 

h) Exercer in t egra lm ent e qualquer cargo para o qual f o i nom eado ou elei t o, salvo 

por m ot ivos just i f icados; 

Art. 9 9 - São passíveis de punição t em porár ia ou de exclusão def in i t i va do qu 

social , havendo just a causa, os associados que in f r ingi rem este Estatuto. 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 102  . A Associação Cultural e Desport iva de São Bento será adm inist rada po 

Assem bléia Geral , Di ret or ia, Conselho Com uni t á r io e Conselho Fiscal. 

Art. 112  . Assem bléia Geral, órgão soberano da Associação const i t u ída dos sócios em 

pleno gozo dos seus di rei t os est at ut ár ios, 

Art. 1 2 2 . A Assem bléia Geral : 

a) Ocor rerá ord inar iam ent e a cada ano para aval iação e prest ação de contas da 

Di ret or ia, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais; 

b) Deverá ord inar iam ent e ocorrer a cada 0 4 (quat ro) anos para eleição da 

Di ret or ia, do Conselho Com uni t á r io e Conselho Fiscal; 

c) Poderá ser convocada ext raord inar iam ent e para dest i t u ição dos di r igentes e 

a l t eração est at ut ár ia , respei t ando sem pre os disposi t ivos f ixados neste 

Estatuto. 

d) Poderá ser convocada ext raord inar iam ent e pela m aioria da d i ret or ia , por um 

t e rço dos associados f undadores ou , no m ín im o, um qu in t o dos associados 

(colaboradores ou efet ivos), qui t es com a ent idade, para discussão e decisão 

relat iva a assuntos de interesse geral . 

Art. 132  . A convocação da Assem bléia Geral será f ei t a por m eio de edi tais af ixados na 

sede a Associação, publ icada na im prensa local por circulares ou out ros m eios 

convenient es, com ant ecedência de no m ín im o 0 8 (oi t o) dias. 

Pa rá gra fo Ún ico: Qualquer Assem bléia Geral instalar-se-á em pr im ei ra convocação 

com a m aior ia absoluta dos sócios aptos a vot ar ou em segunda convocação com a 

presença de pelo m enos um t erço dos associados aptos a vot ar ; 

Art. 142  - A Di retoria da Associação Cultural e Desport iva de São Bento será const i t u ída 

de um Presidente, um Diretor Adm in ist ra t i vo e um Di ret or Financeiro, elei t os em 

Assem bléia Gr m l nam  um m nnrin t n rir 04 (quat ro) anos, perm i t ida a reeleição. 

r 

i. A Dire 

subst i t u í ICfiNfifiRMfl 

tf\ decisã( 

jju/ íaj dei 

a s l A S ^ í ã ^ f í ^ 
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m 
[esport iva de São Bento poderá ser 

f o , no t od o ou em part e m ediant e 

as disposições neste Estatuto 

fentfcaçãol 

000027745345 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SAO BENTO - M ARANHÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . 9 n . / * j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«5, 

II. Apenas f arão part e da Diretoria, brasi leiros natos ou natural izados há m ais de 

10 (dez anos) e m aiores de 18 anos, cujas residências sejam situadas na área da 

com unidade atendida e ainda, tais di r igentes não poderão estar no exercício de 

m andat o elet ivo que lhes assegure im unidade par lam ent ar ou f unção da qual 

decorra f oro especial. 

Ar t . 1 5 9 - Com pete à Di ret or ia: 

a) Adm in ist rar e supervisionar os t rabalhos e pat r im ônio da Associação; 

Convocar as reun iões e Assem bléias Gerais; 

Representar a Associação em atos públ icos ou in t ernos; 

Realizar t odos os atos necessários ao desenvolvim ent o da Associação Cul t ural e 

Desport iva de São Bento; 

Elaborar e apresentar à Assem bléia Geral o rela t ór io anual e dem ais at ividades; 

Prestar contas ao f inal de cada exercício f inancei ro e encam inhar para 

apreciação do Conselho Fiscal; 

Desenvolver e prom over a int eração com a com unidade e ent idades af ins; 

Criar e instalar serviços e Depart am ent os para a real ização e desenvolvi 

das f inal idades da ent idade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ai 

b) 

c) 

d) 

e) 

f ) 

g) 

h) 

Ar t . 1 6 8 . Com pete ao presidente: 

a) Representar a Associação judicia l e ext ra jud icia lm ent e; 

b) Cum pri r e fazer cum pr i r este Estatuto e o Regim ento In t erno; 

c) Presidir Assem bléia Geral, convocar e presidir reuniões da Di ret or ia ; 

d) Vot ar e det er o vot o de desem pat e nas del iberações da Diretor ia em 

Assem bléia Geral ; 

e) Prat icar t odos os atos necessários à adm inist ração da Associação; 

f ) Assinar cont ra t os, ajustes e convên ios de interesse da Associação Cul tural e 

Desport iva de São Bento; 

g) Abr i r e m ovim ent ar conta bancár ia, assinar em con jun t o com o Di ret or 

Financeiro, cheques, ordens de pagam ent o e out ros docum ent os; 

h) Prat icar e presidi r as reuniões do Conselho Com uni t ár io. 

Art. 172  - Com pete ao Di ret or Adm in ist ra t i vo: 

a) Secretariar as reuniões da d i ret or ia e da Assem bléia Geral ; 

b) Program ar e supervisionar t odos os aspectos concernentes a Associação e às 

dem ais at ividades desenvolvidas por ela e por órgãos sob a responsabi l idade da 

m esm a; 

c) Supervisionar t od o o pat r im ônio e bens da Associação; 

d) Prestar de m odo geral , a sua t o t a l colaboração ao Presidente; 

e) Prom over a in t egração da com unidade com os serviços prestados pela 

Associação e dem ais órgãos d i ret am ent e l igados à Ent idade ou que estejam sob 

a responsabi l idade desta Associação. 

Art. 182  - Com pet e ao Di ret or Financeiro: 

a ) Gerir as at ividades adrninist rat t tau^e f inanceiras da Associação; 

ias, assinar em con jun t o com o Presidente, 

t odos os docum ent os concernen t ^ s^ k vida 

Desport iva de São Bent o; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SAO BENTO - M ARANHÃO 5 RuwSjÁ 0 1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c) Apresentar relat ór ios de receitas e despesas sem pre que f orem sol ici t ados; 

d) Conservar sob guarda e responsabi l idade, os docum ent os relat ivos à t esourar ia ; 

Art. 1 9 2 - O Conselho Com uni t á r io elei t o em Assem bléia Geral t erá seu m anda t o igual 

ao da Diretoria 

Art. 202  - o Conselho Com uni t á r io será com post o por, no m ín im o, cinco pessoas 

representantes de ent idades da com unidade local , t a is com o associações de classe 

benem ér i t as, religiosas ou de m oradores, desde que legalm ente inst i t uídas, com o 

ob jet i vo de acom panhar as at ividades da Associação e de t odos os órgãos sob a 

responsabi l idade desta, com o a Rádio Com uni t ár ia São Bento FM, com vista ao 

a t end im en t o do interesse exclusivo da com unidade. 

Pa rá gra fo Ún ico: O Conselho Com uni t ár io cum pr i rá as at r ibu ições def in idas pela 

legislação vigent e sobre o serviço de radiodi f usão com uni t ár ia devendo, 

per iod icam ent e elaborar rela t ór io resum ido cont endo a descrição da grade de 

program ação bem com o, sua aval iação. 

Art. 212  . o Conselho Fiscal será const i t u ído por 03 (t rês) m em bros elei t os er 

Assem bléia Geral na f orm a deste Estatuto e será o órgão de f iscal ização dos at f * £ íf er* l c ,«J < 

Di ret or ia com Igual m andat o. 

Art. 2 2 s . Com pete ao Conselho Fiscal: 

a) Apreciar e apresentar à Assem bléia Geral anua lm ent e, j u n t a m en t e \ q grTP i l f U A 

Diret or ia, parecer das at ividades econôm icas da Associação; 

b) Opinar sobre al ienação e aquisição de bens sem pre que necessário; 

c) Reunir-se ord inar iam ent e a cada 0 6 (seis) m eses e ext raord inar iam ent e, 

sem pre que f or necessário. 

Art. 232  - As at ividades dos di ret ores e conselheiros, bem com o as dos sócios, serão 

in t ei ram ent e grat ui t as, sendo-lhes vedado o recebim ent o de qualquer lucro, 

grat i f i cações, boni f icações ou vantagens. 

Art. 242  - A Associação não dist r ibui rá lucros, resul t ados, dividendos, bon i f i cações, 

part icipações ou parcelas do seu pat r im ônio sobre nenhum a f orm a ou prot est o. 

Art. 252  . As rendas, recursos e eventuais operacionais, serão apl icados in t egra lm ent e 

na m anut enção e desenvolvim ent o dos objet ivos da Associação. 

CAPÍTULO IV 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 262  - As chapas para a d i ret or ia estarão aptas, se ent regues até t rês dias antes da 

Assem bléia Geral , por requer im ent o a Com issão Elei t oral , acom panhada de nom inat a 

com plet a e pelo devido expresso consent im ent o de seus m em bros, bem com o do 

ref erendum de, no m ín im o, um décim o de associados aptos a vot ar. 

iados em m ais de um a chapa, bem com o o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"K>a*i 

Autenticação 

000027745347 

rdo com a p r o p o r ã o ! ; 

2 1 

japa que alcançar a m aioria dos vot ps ou de 

Idos vot os obt idos por cada chapa, desde que 
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OC™Ui zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO BENTO - M ARANHÃO ? ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ob t i do o m ín im o de vint e por cent o dos votos vál idos t ot al izados no processozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * V 

elei t ora l 

A escolha do cr i t ér io para cont agem de vot os será decidida no início da 

Assem bléia Geral. 

CAPITULO V 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 272  - O pat r im ôn io da Associação Cultural e Desport iva de São Bento será 

const i t u ído pelos bens m óveis, im óveis, veícu los, sem ovent es, ações e apól ices da 

dívida públ i ca; pelas cont r ibu ições sociais def inidas pela Assem bléia Geral , pelas 

doações, auxíl ios e subvenções; por valores advindos de suas at ividades com uni t ár ias 

bem com o, por aqueles decorrent es do pat rocín io sob f orm a de apoio cu l t ura l à Rádio 

São Bento FM. 

Pa rá gra fo Ún ico: Toda recei ta ou despesa deverá ser aprovada pela d i ret or ia e 

nenhum m em bro de seu quadro d i ret i vo será rem unerado. 

Art. 2 8 s - No caso de dissolução da inst i t u ição, os bens rem anescentes serão 

dest inados a inst i t u ição congênere com personal idade jur íd ica que esteja regist rada no 

Conselho Nacional de Assistência Social ou ent idade públ ica a cr i t ér io da inst i t u ição. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ar t . 292 - A Associação será dissolvida por decisão de Assem bléia Geral ext raord inár ia 

especia lm ent e convocada para esse f i m , quando se t orna r im possível a cont inuação de 

suas at ividades 

Ar t . 3 0 e - o presente Estatuto poderá ser ref orm ulado em qualquer t em p o , por 

decisão da m aioria absoluta dos associados, em Assem bléia Geral especialm ente 

convocada para esse f i m e ent rará em vigor na data do seu regist ro em car t ór i o . 

Ar t . 3 1 9 - Os casos om issos neste Estatuto serão resolvidos pela Di ret or ia , com recurso 

à Assem bléia Geral pelo associado que se achar prejudicado. 

Ar t . 3 2 9 . o presente Estatuto f o i aprovado em Assem bléia Geral no dia 03 de m arço 

de 1998 e ent ra em vigor na data de sua inscrição no regist ro de pessoas jur íd icas, 

averbando-se a este regist ro t odas as al t erações por que passar. 

São Bent o, 2 1 de ou t ubro de 2 0 1 1 

M 

e Rabelo 

President 

/ Carlos Nera/ aTSou! 

Ç 1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cm mm QWCMI a p^sim 

AUOO SOMRNtü COM SElO cT?' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

21F 
7 PEDRO RENE TÜR R ES L 
' OPHELIA ROCHA T 
CARiOS EKf.ANOt P&SMA 8öU8* t ESC 
MARIA JOJ-E CASTRO CAMPUS 
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE PALM EI RAN DIA -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 5 0  
AV.MARECHAL EURICO GASPAR DUTRA - CENTRO 

COMARCA DE SÃO BENTO ESTADO DO MARANHÃO. 
MARIA DO CARMO CAMPOS PADILHA 

ESCRIVÃ 
CARLOS HENRIQUE CAMPOS PEREIRA 

SUBSTITUTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CER TIDA O 

Usando das atribuições que me são conferidas por 
Lei, Certifico que no Livro A-3, do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas 
desta Serventia Extrajudicial ao meu cargo,nele às fls.ll2VERSO a 
113VERSO, encontra-se registrada a alteração dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ESTATUTO da 
Associação Cultural e Desportiva de São Bento-Maranhão.Certifico que a 
referido e s t a t u t o tomou o N° de ordem 1.183 em data de 20-03-2013. 
Certifico finalmente que o referido registro foi requerido e apresentado 
por Isanilson Jose Dias.São estas as certidões narrativas em livro acima 
declaro que fielmente me reporto e dou fé. 
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[ t a . r í n .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jHhPnxi x . j ^ v . r i e F j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ICùujx c i a Q ^ í P e ^ x ^ a czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6cdt£ af i 

Q y h dgy^ / va><g)i> f J U i > r n ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cio ájucx^n ris 

JLozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (JQ££&££L ± Qkhißk fllKUùL Á x t / YL mmXJLAfx, jwy&âXu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h 

A ç x ò l C P ^ ^ ^ 7 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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1 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DeveiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a jjLotcxKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^L ^/i^xhüdä, cia jamoeuxçxïn dlttojux^, 
^AAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,fJUh\ a,d£o os fn/Aralkfo da. rln Ç^LLOL XÙU 

^>t^vtjt aXcx cyxL U1XL jyjjUrwuha., jpO\ -nwrn, ,i 'Xòd^o oo 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Isanilson José Dias, na qualidade de representante legal da Associação Cultural e 

Desportiva de São Bento, inscrita no CNPJ sob o n°  01.467.949/ 0001-69, com sede na Rua 

Newton Bello, n? 800 - Centro, na cidade de São Bento, Estado do Maranhão, CEP: 65 .235-

000, declaro para os devidos f ins que: 

- a em issora não veicula nenhum a publ icidade, f icando ressalvados os casos de apoio 

cu l t ura l ; 

- a em issora reserva um percentual m ínim o de 5 % (cinco por cento) de t em p o de sua 

program ação para a t ransm issão de cont eúdos not iciosos, de acordo com o que 

estabelece o art . 6 7 , 3 , do Decreto n°  5 2 .7 9 5 , de 3 1 de ou t ubro de 1963 e; 

- a em issora cum pre a f inal idade const i t ucional de prom over a cul t ura nacional e 

regional , assim com o do est ím ulo m ínim o à produção independent e em relação ao 

con t eúdo veiculado, nos m oldes do art igo 2 2 1 , II, da Const i t u ição Federal. 

São Bento/ MA , 2 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ü 

de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 

Fev zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
;reiro de 2013. 

1 
Isai 

CPF: 

íi lsoh J< 

Preside 

645 .71 

sé 

nte 

pias 

'4 -72 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Na qualidade de representante legal da Associação Cultural e Desportiva de São 

Bento, CNPJ n° 01.467.949/0001-69 com sede à Rua Newton Bello, n° 800, Centro, São 

Bento-MA CEP: 65.235-000 declaro, para os devidos fins que os profissionais abaixo 

relacionados, são brasileiros natos conforme cópias anexas de CPF e RG como 

comprovação, sendo os mesmos responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e 

pela direção de programação da Radiodifusão Comunitária São Bento FM, conforme 

especificados: 

• ISANILSON JOSÉ DIAS - Gestor das Atividades 

CPF. 645.710.174-72 - RG. 49480095-0 SSP/MA 

• JAMILSON RIBAMAR BARBOSA - Departamento Editorial 

CPF. 721.379.403-53 - / R G . J20629594-4 SSP/MA. 

• ADILTON PINHEIRO SOUSA - Diretoí de Programação 

CPF. 014.840.533-52 / - RG/18889082001-0 SSP/MA 

São Bew o( fevereiro de 2013 
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azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm*? xwooâpw 
M o* * * * !.̂  tamos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PIUAÇAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'H^^KNS «RffîtMSAS 
BEN6RTA BO SOCORRO ROB81<3t)g& OAS 

KCPHOFtSStOtUU. ew= 

UAOaMW t t t ?!$ T«T2 . 

«ÉC4 ONALI0 ADE d Ä S Ö W Ö W » 

Ü Ü e f i A 2* 0818» 

* r - 6 DA F6NA4 

FSMBAÇAO « t m *  OOS JO«««UMW 
CARTiO D£ IDEMTiOADË VALIPO FM TOßö ÏER«)ÎÛ»1 C «AOONAL 

flEOHJAÇAO NACIONAt OOS JORKAt t f f WS •  

N O M E 

1SAM1LS0N JOSÉ DIAS 

F U N Ç Â O 

• JQfttMfctSTA WWi&ÖÖtöAt 

«6 ^ 
4948009WtSSÎW*ï. 

V ALI D A0 E 

DATA oB-.EWMai^^ 

Autenticaçâo t 

00OCC7993726 •  
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0 0 0 0 2 0 6 2 9 5 9 4 - 4  1 5 / 0 5 / 2 ( 

J A M I L SON R IBAMAR BARBOSA 

JOÃO CANCI O BARBOSA E MAR I A EMÍ L I A 
P I N H E I R O BARBOSA « M A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o m o ^ 

S A O BENT O - MA 

N A S C N . 2 5 2 4 F L S . 8 2 V L I V . l A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
:. cgf 

7 2 1 3 7 9 4 0 3 - 5 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jggjjgjíj*  OQ DISETOB 

3 *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • JHÉW «prwwtfá K8roottpie 
«8i«ÍNÇi»i* 0J<5|(n(M, noa termos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c Pa r e r a ' 

*( RSr***"̂ ! F Í S I C A - CPF, vadada a »x "".cia por taraciros, aatvo 

41 

Emitido em : 17/ 09 / 94  

ç Patmerdnota - MA 

^nieo a pr «senta xerooíp» 

I p«^/tw> rica tjt í C Pereir-5» 
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VALIDA EM TODO 0  -£ P,3 IT0 RIÜ NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FILIAÇÃO 

[• ANTONIO JW 

EIRO SOUSA 

COC ORIGEM 

NASÜ ,. N .. 1 4 4 7 9 1 F LS , 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 L L I V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W. 

O*  í O 
< i í .K -M / -. i . -. i r j J -. i ^ -. i . -. i - ^ - i , - Üria .-.do lVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA..:u Ar-juciví 
• r- V -'Y- -t -- --r -'f- í' -'r- ' r • "• • .'• --• !• •  . 

]• ''• • •  i ASSINATURA DO CIHETOR V 1  rt~ÜÍ, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO OArAZf eF^  • 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃ 

Número 

014.840.533-97 
Nome 

ADILTON PINHEIRO SOUS> 

VÁLIDO S 
E DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
§

^IIl^^S5S FC89 .68FC.B14B.96F7 

^jfteoticidade deste comprovante deverá 

frceSfirm ada na Internet, no e nde re ço 

www.recei t a.f azenda.gov.br 

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 1 7 :2 0 :2 4 do dia 31/ 01/ 2013 (hora e data de Brasília ) 

dígito verificador: 00  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Patmevândia - MA 

Auwrrtieo • presente xerooSpiB 

Repraduçto M a*gr*Â, noa termos 

C Pereira 
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CONSELHO COM UN I TÁR I O 

RELATÓRIO RESUMIDO PARA ATENDER AO ITEM 2 1 .4 .1  DA NORMA N 9 1 / 2 0 1 1 , 

PORTARIA MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N- 4 6 2 , DE 14  DE OUTUBRO DE 2 0 1 1 , SOBRE A P R OGR AM AÇÃO 

VEICULADA PELA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COM UN I TÁR I A SÃO BENTO FM . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 . A RÁDIO SÃO BENTO FM 106 ,3 MhZ é um serviço de Radiodi fusão Com uni t ár ia 

que t em se pautado sem pre em t rabalhar em plena sintonia com os anseios da 

nossa com unidade, t ransm i t indo de f orm a clara e objet iva as m ensagens 

direcionadas aos seus ouvintes, focal izando ao longo desses anos em sua 

program ação diár ia, program as de cunho cul t ural e educat ivo. A prem issa da 

Rádio São Bento FM, t e m sido priorizar a part icipação da com unidade 

interessada em obt er conhecim entos e in f orm ações sobre assuntos diversos 

abordados em suas program ações. Ao longo dos anos, a população t em dado 

um a resposta posit iva à Rádio São Bento FM que t em proporcionado, além de 

in f orm ação e conhecim ent o, t am bém alegria e en t ret en im en t o para nossa 

com unidade. 

2 . A program ação diária da São Bento FM, de segunda a dom ingo obedece à 

seguinte grade: 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA 

HORÁRIO PROGRAMA APRESENTAÇÃO 

0 6 :0 0 BOM DIA GALERA - Músicas, Ent ret en im ent o Fernando Stone 

0 9 :0 0 
ALTA VOTAGEM  - Prom oções Culturais -

Músicas- Horóscopo - Inform ações 
Janilson Barbosa 

1 2 :0 0 
RÁDIO JORNAL - Not iciár io - Ent revistas e 

Debates 
Isanilson Dias 

1 3 :3 0 
ROBERT SHOW - Program a di recionado aos 

apreciadores do r i t m o de reggae 
Robert Pedra 

1 5 :0 0 

PIRAÇÃO - Diversão - Ent ret en im ent o -

Músicas- Resum o de Novelas e Not ícias do 

M undo Art íst ico 

Em il iano Dourado, 

Jeferson Nei e Nanan 

Rickm an 

1 7 :0 0 PAINEL DE CONTROLE - A voz da m ulher Neide Boaz 

1 9 :0 0 HORÁRIO DESTINADO A VOZ DO BRASIL 

2 0 :0 0 
JAMAICA SHOW - Program a direcionado aos 

apreciadores do r i t m o de reggae 
Robert Pedra 

2 2 :0 0 
FIM DE NOITE - Musicas para recordar -

M PB-Fl a sh Back 

0 0 :0 0 ENCERRAMENTO 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA OE SÃO BENTO 
Rua Newton Bello, 800 - Centro -São Bento / MA. CEP. 65.235-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C N P J . 0 1 . 4 6 7 . 9 4 9 / 0 0 O 1 - 6 9 

SÁBAD O 

HORÁRIO PROGRAMA APRESENTAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06:00 
PAGODEANDO - Programa destinado aos 

apreciadores do ri tm o de pagode 
Flávio Lenon 

09:00 
IMPRESSÃO DIGITAL - Programação Musical -

Entret im ento - Participação do Ouvinte 
Vinícius Mondengo 

12:00 

FIXAÇÃO - Programa que dá oportunidade aos 

jovens e estudantes da comunidade que desejam 

aprender e praticar locução radiofônica 

14:00 
FLASH DE SUCESSO - Programa interat ivo com 

prom oções, sorteios de brindes e diversão. 
Manoel Ribeiro 

17:00 
IMPACTO GOSPEL - Programa destinado a todas 

as Igrejas Evangélicas da Cidade 

Adílio Barbosa, Genilsa 

Mendonça e Tatiele 

19:00 SHOW DA NOITE - Recordações da jovem guarda Fernandinho Abrão 

24:00 ENCERRAMENTO 

DOMINGO 

HORÁRIO PROGRAMA APRESENTAÇÃO 

06:00 PROGRAM AÇÃO MUSICAL DA M ANHÃ Só músicas 

07:00 
SANTA MISSA EM SEU LAR - Programa Destinado 

à Igreja Católica 
Pároco da Cidade 

08:00 
PAGODEANDO - Programa destinado aos 

apreciadores do ritm o de pagode 
Flávio Lenon 

10:00 
FLASH DE SUCESSO - Programa interat ivo com 

prom oções, sorteios de brindes e diversão. 
Manoel Ribeiro 

13:00 

FIXAÇÃO - Programa que dá oportunidade aos 

jovens e estudantes da comunidade que desejam 

aprender e praticar locução radiofônica 

16:00 
IMPACTO GOSPEL - Programa destinado a todas 

as Igrejas Evangélicas da Cidade 

Adílio Barbosa, Genilsa 

Mendonça e 

19:00 SHOW DA NOITE - Recordações da jovem guarda Fernandinho Abrão 

24:00 ENCERRAMENTO 

3 . Eventualm ente, essa program ação 

sábados e dom ingos, quando eventos 

precisarem ser cobertos pela eq j 

4 . A em issora não veicula propa/ ! 

dent ro da área de alcance qo 

Radiodi fusão Com uni t ár ia . 

Segue t am bém , em anexo, a 

CONSELHO COM UNITÁRIO. 

r a l t erada, especialm ente aos 

rentes de ações com uni t ár ias 

poios culturais de com erciantes 

ão incent ivo a este serviço de 

os nom es dos com ponent es do 
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LISTA DOS ASSOCIADOS 

NOME DOCUMENTOS ENDEREÇO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 1 ISANILSON JOSÉ DIAS 
CFP. 6 4 5 .7 1 0 .1 7 5 -7 2 

RG. 4 9 4 8 0 0 9 5 -0 / MA 

Rua Carlos Brenha, 5 5 6 

Cent ro, São Bento - MA. 

0 2 
CARLOS NERVAL SOUSA 

MOREIRA 

CPF. 2 7 9 .2 9 9 .7 3 3 -8 9 

RG. 0 3 7 8 9 2 8 3 2 0 0 9 -1 / MA 

Rua São João, Cent ro, São 

Bento - MA. 

03 OVÍDIO JOSÉ COSTA 
CPF. 4 7 2 .8 7 4 .3 2 3 -8 7 

RG. 6 5 .8 9 0 .8 9 6 -0 / MA 

Trav. 7 de Set em bro, n°  3 

Cent ro - São Bent o-MA. 

0 4 RUTH LOIDE RABELO FONSECA 
CPF. 2 5 5 .4 5 6 .6 3 3 -0 4 

RG. 7 9 4 .8 0 0 / MA 

Rua Carneiro de Freitas, 

5 0 0 , Cent ro, São Bent o-MA. 

05 
ANTONIO MARTINHO DIAS 

NETO 

CPF. 1 2 8 .8 2 3 .4 8 3 -0 4 

RG. 5 7 8 .1 2 3 / MA 

Rua Carneiro de Freitas, 

Cent ro - São Bento 

06 
JOÃO DOS SANTOS 

RODRIGUES 

CPF. 5 0 7 .7 3 4 .7 0 3 -4 4 

RG. 

Rua Carneiro de Freitas, 

Cent ro - São Bento/ MA. 

07 
JOSÉLIA DA ASSUNÇÃO 

MARQUES 

CPF. 

RG. 9 3 6 .6 5 8 / MA 

Rua Carneiro de Freitas, s/ n 

Cent ro - São Bent o-MA 

0 8 ADILTON PINHEIRO SOUSA 
CPF 0 1 4 .8 4 0 .5 3 3 -5 2 

RG.1 8 8 8 9 0 8 2 0 0 1 -0 

Trav. Marechal Deodoro da 

Fonseca, 120 Bairro M ód u l o 

- São Bent o-MA. 

09 JAMILSON RIBAMAR BARBOSA 
CPF. 7 2 1 .3 7 9 .4 0 3 -5 3 

RG. 2 0 6 2 9 5 9 4 -4 /  MA 

Rua Carlos Brenha, Cent ro 

São Bento - MA 

10 ISANEY RODRIGUES DIAS 
CPF. 4 3 7 .8 9 7 .7 3 3 -8 7 

RG. 5 6 7 5 9 0 9 6 -8 / MA 

Rua Newt on Bello, 9 9 2 

Cent ro, São Bent o-MA. 

1 1 CRISTIANE DINIZ SOUSA 
CPF. 0 3 7 .5 1 1 .4 5 3 -0 3 

RG.2 4 8 5 7 2 6 2 0 0 3 -2 

Rua Carlos Brenha, Cent ro 

São Bento - MA. 

12 CARINA SANTOS DE FREITAS 
CPF. 0 4 9 .9 1 9 .7 1 3 -5 7 

RG.0 3 1 2 2 3 6 8 2 0 0 6 -7 

Trav. Marechal Deodoro da 

Fonseca, s/ n São Judas -

São Bent o-MA. 

13 
CARTEJANIO PINHEIRO DE 

JESUS 

CPF. 8 2 9 .4 8 6 .4 0 3 -0 0 

RG. 6 6 0 4 8 6 9 6 -2 / MA 

Rua Francisco Xavier, s/ n 

M u t i rão - São Bento/ MA 

14 JEFFERSON NEI CASTRO 
CPF. 0 4 0 .7 0 5 .1 6 3 -5 2 

RG. 0 3 2 8 0 5 6 8 2 0 0 7 -2 / MA 

Trav. São José, 1 9 , Bairro 

Out ra Banda, S.Bento-MA 

15 
ROGÉRIO DE JESUS SANTOS 

SILVA 

CPF. 6 0 2 .7 5 1 .6 5 3 -4 5 

RG.0 3 0 0 7 2 5 6 2 0 0 5 -0 

Trav. Marechal Deodoro da 

Fonseca, s/ n São Judas -Sã o 

Bento - MA. 

16 
MANOEL DE JESUS BARROS 

RIBEIRO 

CPF. 3 7 5 .2 9 0 .7 2 3 -1 5 

RG. 1 9 7 7 9 3 2 2 0 0 2 -4 / MA 

Rua João Alves,5 7 1 , Bairro 

São Benedi* 6 7 S\ Bento-MA. 

17 FERNANDO DE ASSIS ABRÃO 
CPF. 4 0 8 .8 2 5 .7 8 3 -9 1 

RG. 0 4 1 9 7 6 8 8 2 0 1 1 -2 / MA. 

Rua Gert t i l Azevedo, 19 

Bairro M u t i rão , S.BeVto/ MA 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO BENTO 
Rua Newton Bello, 800 - Centro -São Bento/ MA. CEP. 65.235-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 1 . 4 6 7 . 9 4 9 / 0 O 0 1 - 6 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co m , 

Cp 

RELAÇÃO DOS COMPONENTES DO CONSELHO COM UNITÁRIO DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO BENTO - MA. 

Data de Posse do Conselho Com un i t á r i o : 07 de dezem bro de2 0 1 2 

0 1 
Colônia dos Pescadores 

Z-16 de São Bento 

CNPJ 

Nom e 

CPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RG 

1 1 .0 2 5 .2 4 4 / 0 0 0 1 -4 5 

Jerôn im o Silva 

3 3 4 .7 7 4 .3 4 3 -1 5 

8 8 5 4 6 4 / MA 

Associação Bum ba Meu 

02 Boi M im oso Sonho da 

Terra 

CNPJ 0 2 .5 1 1 .6 2 1 / 0 0 0 1 -4 2 

Nom e Ant on io M . Dias Neto 

CPF 1 2 8 .8 2 3 .4 8 3 -0 4 

RG 5 7 8 .1 2 8 SSP/ MA 

03 

CNPJ 0 5 .6 4 5 .9 9 9 / 0 0 0 1 -4 0 

SIMPROESEMA DE SAO 

BENTO - MA. 

Nom e Josiane Marques Figueiredo 

CPF 5 1 5 .6 5 0 .8 0 3 -0 0 

RG 1 0 5 7 9 5 5 9 / MA 

04 

CNPJ 

União Operár ia 

Sam bentoense 

Nom e João Venâncio Lopes 

CPF 0 0 4 .1 6 8 .4 4 8 -0 8 

RG 0 3 9 7 2 9 1 3 2 0 1 0 -5 / MA 

Sindicato dos Vigias 

Municipais de São 

Bent o-MA. 

CNPJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11.169 .5Q9 70 d 0 1-89 

Nom e Viegas 

CPF 

RG 

São Bento, Maranhão Ĵ jde évere i ro de 2013 

Presidente d ; AÇDSB 
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO BENTO 

NOME FANTASIA: RÁDIO SÃO BENTO FM 

ENDEREÇO: RUA NEWTON BELLO, NS 800 - CENTRO, NA CIDADE DE SÃO BENTO, ESTADO DO 

MARANHÃO, CEP: 65.235-000 

CNPJ: 01.467.949/ 0001-69 

SISTEMA IRRADIANTE DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 02S4202 DE LATITUDE E 44W4939 DE 

LONGITUDE. 

TRANSMISSOR ANALISADO: CARACTERÍSTICAS GERAIS FORNECIDAS PELO FABRICANTE 

1 - MODELO: SP5025 - CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO ANATEL NS 05698-XXX528-PROCESSO 

53000009620/ 97. 

2 - FABRICANTE: AUAD CORRA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS.. 

3 - POTÊNCIA DE SAÍDA: DE 05 A 25 W, COM AJUSTE INTERNO. 

4 - FAIXA DE FREQUÊNCIA: DE 87,9 A 108 MHz - SINTETIZADO. 

5 - ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA A 25° C COM 115 Vac: Delta fzero= 15Hz; Total= 0,149 PPM. 

6 - IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 50 OHMS - CONECTOR TIPO UHF FÊMEA. 

7 - DESVIO DE FREQUÊNCIA PARA 100% DE MODULAÇÃO: +/ - 75 KHz. 

8 -TIPO DE MODULAÇÃO: FM DIRETA. 

9 - TIPO DE EMISSÃO: 180KF3EGN. 

10 - CAPACIDADE DE MODULAÇÃO: +/ - 250 KHz. 

LAUDO: Verif icando todos os itens listados de (1) até (10) no transm issor do solicitante, 

concluím os que o mesmo se encontra com seus parâm etros dent ro do especif icado pelo 

fabricante, em consonância com as exigências do i t em 20 .3 , let ra j , da Norm a 01 / 2011 , do 

Ministério das Com unicações, atendendo exigências da Resolução na 303, de 02.07.2002, da 

Agência Nacional de Telecom unicações - ANATEL. 

INSTRUMENTAL UTILIZADO: Analisador de Áudio HP 8903 A; Medidor de Potencia R8iS-CMS-54, 

Carga Fantasma R&S-CMS-54; Medidor de Desvio, Dem odulador Padrão e Gerador de Áudio 

R8iS-CMS-54, Varivolt Denki-RC800/ 30. 

São Bento (MA), 2 1 de Fevereiro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§*§.» de fcrt»tai« CBÍA 1624 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO BENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Newton Bello, 800 - Centro -São Bento/ MA. CEP. 65 .235 -000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ. 0 1 . 4 6 7 . 9 4 9 / O 0 O 1 - 6 9 

• Sm 

DECLARAÇÃO 

Eu, Isanilson José Dias, na qualidade de representante legal da Associação Cultural e 

Desportiva de São Bento, inscrita no CNPJ sob o n°  01.467.949/ 0001-69, com sede na Rua 

Newton Bello, n? 800 - Centro, na cidade de-Sá* » Bento, Estado do Maranhão, CEP: 65 .235-

000, declaro para os devidos fins que solicitei junto a ANATEL, vistoria específica para efeitos 

de renovação de outorga de acordo cojrí a disponit ilidade daquela Agência, conform e cópia do 

docum ento em anexo. 
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Oficio n" 001/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"2ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrlct 

São Bento (MA) . 18 de fevereiro de 2013 ^ 

* 1 <><? 

Agencia Nacional de Telecomunicações - A N A T E L - M A 

Senhor Gerente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, ,• • '/ '• '] f 'l _ M" ' i 0 *•  

PROTOCOLO GERAL 

Considerando o encerramento da licença concedida pelo Ministério das Comunicações a esta 
Entidade. Fistel n° 50011372842. relativo à execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na cidade de São Bento/MA. vimos solicitar a V.Sa., vistoria a nossa estação 
por essa agencia visando a renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
conforme a relação elencada na Norma N" 1/2011. aprovada pela Portaria MC N " 462. de 14 
de outubro de 2011. subitem 20.3 para as providencias que se fizerem necessárias 

ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L E D E S P O R T I V A DE SÃO B E N T O 
Rua Newton Bello. n° 800 - Centro, cidade de São Bento. Estado do Maranhão. CEP: 
65.235-000 
Fone: 98-96212558 
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação encaminhada ao 

Departamento de Outorga, está sendo encaminhada em original ou cópia autenticada conforme 

relação descrita no formulário constante no subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 201J 

São Bento/MA, 21 de fev< reiro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO C U L T U R A LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U D E S P O R T I V A DE SÃO BENTO 
Isanilson José Dips 

Presidepte 
C P F : 645.710.174-172 

Endereço para correspondência: Rua Newton Bello, n° 800 - Centro, cidade de São Bento, 
Estado do Maranhão, CEP: 65.235-000 
Telefone para contato: 098-33831962/ 96212558 
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COzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NFEA/ C REA-MA 
Conselho Regiona l de Engenharia e Agronom ia do Estado do 
M a ra nhã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A RT - A n o t ação d e Resp onsab i l i d ad e Técn i ca - Lei Fed er al No 
6496 / 77 

ATEN ÇÃO: Verificar V A LI D A D E no link h t t p s: / / m ar an h ao .cr ea-
r n .o r g .b r / ch eck ar t , inform ando a carteira do profissiona l e o 
n úm e ro desta ART. 

No. A RT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3  Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
ART Fácil 3.2.1 

CON TRATADO 

2 - Nome do Profissional 
JOSE ABÍLIO BASTOS FRANCO 

5 - Bairro 
OLHO D?GUA 

19 -Telefone 10  - E-M AIL 

0982483570 abiliof@gmail.com 

3 - Carteira C RE A 
1501188135XXXX 

6 -Cid a d e 7 - U F 
SAO LUIS MA 

I - Título(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

4 - Endereço de Correspondência 

JD. LIBANÊS Q/ B C/ OS 

|8  - CEP 
65065220 

I I - Em presa Contratada 12  - Registro no C RE A 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

13 - Endereço de Correspondência 

;1 5 -Cida de 16 - UF 17 - CEP 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

19 - Contratante da Obra /  Serviço 

VSS0CIA??0 CULTURAL E DESPORTIVA DE S?0 BENTO 
21 - Endereço de Correspondência 
RUA NEWTON BELLO, N 800 

2 3 - Cidade 

S?0 BENTO ^  

24 - UF 
2 5 .1 - País 

2 5 - CEP 

65325000 

D A D OS DA OBRA /  SERVI ÇO 

2 7 - Proprietário da Obra /  Serviço 2 8  - CPF / CNPJ do Proprietário 
ASSOCIA??0 CULTURAL E DESPORTIVA DE S?0 BENTO 01467949000169 

14 - Bairro 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
18 - Telefone 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

2 0 -CP F / CN P J 
01467949000169 

2 2 - Bairro 
CENTRO 

26 - Telefone 
0983383196 

30 - Endereço da Obra /  Serviço 
RUA NEWTON BELLO, N 800 

31 - Bairro 
CENTRO 

32 - Cidade 
S?0 BENTO 

2 9 - Telefone 
0983383196 

3 3 
UF 3 4 - CEP 

65325000 

3 5 - Tipo de ART 

( Calculo: Tabela CT ) 

36 - Participação Té cnica 
1 - Individual 

3 7 - Vinculada a ART 
37.1 - Profissional da ART Vinculada(Carteira) 
1501188135 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 

38 

ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

38 15-VISTORIA 
4-ASSESSORIA, 
CONSULTORIA OU 
ASSISTÊNCIA 

BOI 12-SISTEMAS DE RADIO PARA COMUNICAÇÃO PRIVADAS 1,00 48-WATT 

39 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 
40 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

41 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

42 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

43 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

44 - RESUM O DO CONTRATO 

LAUDO DE VISTORIA T7 CNICA - R EN 0 VA??0 DE OUTORGA 

4 5 -Va lor 
O bra / Serviço 
R$ 2.000,00 

4 6 -Ent ida de de Cla sse 
SEM I N D I CA ÇÃ O DE EN TI DA DE DE 

CLA SSE 

4 5 .1 -Periodo da 
Obra / Se rviço 
0 5 / 1 2 / 2 0 1 2 A t é 
0 5 / 1 2 / 2 0 2 2 

Acessi b i l i d ad e: Declaro ciência da s regras de a cessibilida de previstas na s norm a s técnica 
específ ica e no Decreto n°  5 .2 9 6 , de 0 2  de dezem bro de 2 0 0 4 , quando a plica da s à s ativid 
re la ciona da s. A N 

Declaro com o verda deira s a s in f orm a çõe s Declaro com o perdi 
Local e Data 

São Luís, 06 de Março de 
2013 JOSE A BÍ LI O BA STOS FRAN CO 

CPF - 00406201234 

Este Documento anota perante o CREA-M A, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre a|s partes (Lei Federal 

6 .4 9 6 / 7 7 ) 

Observações: 

ASSINATURA q o 

4 8 -Ta xa a 
Recolher 
R$ 60 ,00 

le gisla çã o 
na is a cim a 

a s in f orm a çõe s 

NTRA TANTE 

(l)Boleto Pagável em qualquer agência bancária , Internet ou 
Ca sa s Lotérica s. 

(5)ART é um importante instrumento de va loriza çã o profissional e 
fisca lização do exercício ilegal. 

(2) Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra / serviço (6)Ao encerrar as at ividades e/ ou cont rat o, inf ormara Baixa 

para fins de f isca liza çã o. dest a ART junt o ao CREA-MA. 

(3) Este documento somente terá validade mediante apresentação 
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do comprovante de pagamento e validando-a a través do link zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ht t ps:/ / rnaranhao.crea-rnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.OFg.br / checkart , informando a carteira 
do profissional e o núm ero da ART. 
(4)0  Boleto Bancário referente a esta ART é 8200666677 

f ia via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE] [3a via OBR A/ SER VI ÇO] [4a via ORGAO PUBLICO] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- cr» 
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C A I V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 0 4 - 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10490.52267 19000.200840 20066.667773 2 56370000006000 
Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Ag -onomia do M aranhão 

Agênci a/Cód go do Cedente 

0027 / 0 5 2 2 6 1 -9  

Espécie 

RS 

Cuantdade Nosso número 

2 4 0 0 0 0 0 8 2 0 0 6 6 6 6 7 7 - 7  

Número do documento 

1 S0 1 1 S8 1 3 SXXXX 

CPF/CNP, 

Q6062C 

Vencimento 

3R000175 14/ 03/ 2013 

Valer documento 

6 0 .0 0  

(-) Desconto /  Abatimentos (• ) Outras deduções (+) Mora /Multa (+) Outras acréscimos (=) Val cr cobrado 

Sacado 

JOSE ABÍLIO BASTOS FRANCO 
Demonstrativo 

601 -AnoLResp.lecnica -ART-2 0 1 3  -0 0 0 1 5 0 1 1 8 8 1 3 5 5 0 5 0 5 1 0 -6 0 ,0 0  (01/ 01 ) 

Autenticação mecânica 

NAO R ECEBER APOS O VENCIMENTO. 

Corte TOjinha_ponMh_ada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ECONÔMI CA Ff OEPAL 

^/ r t t f t / 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

00zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CLIENTE 
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ASSOCI AÇÃO CULTURAL E DESPORTIVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE SÃO Kl M O 
Rua Newton Bello, 800 Centro SãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bento / MA. CEP. 65.235-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C N P J O I . 4 6 7 . 9 4 9 / 0 O 0 1 - 6 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficio n.2 006/ 2013 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Com unitária 

A : Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

M.D. Coordenador-Geral 

São Bento (MA),zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02 de Abril de 2013 

ò*6 c< 

MINíísi cRÍO DAS COMUNlüÁÇ 

53000 016881/2013-70 

10/ 04/ 2013-10:04  

REF: OFICIO N2 870/ 2013/ CGRC/ SCE-MC E NOTA TÉCNICA N2 623/ 2013/ CGRC/ SCE-MC 

PROCESSO Ne 53680.000701/ 1998 

Ilustríssimo Coordenador Geral, 

Em atenção aos documentos em referência, vimos à presença de V.S.a., tem pes vãm ente, 

apresentar manifestação e requerim ento em anexo no que se refere ao Processo de Renovação de 

Outorga da Associação Cultural e Desport iva de São Bento. 

Informamos ainda que em 08.03 p.p. encaminhamos a esse Ministério das Com unicações, 

docum entação de acordo com a relação elencada na Norma N2 1/ 2011, aprovada pela Portaria MC N 2 

462, de 14 de outubro de 2011 , subitem 20.3, necessária à referida renovação rela va ao Serviço de 

Radiodifusão Com unitária conform e com provante em anexo. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se zerem necessários, e, desde já, 

agradecemos a atenção que dispensar ao nosso piei; 

Isanilson José Dias 

Presidente j 

CPF: 645.7Í0.174-72 

Obs: Total de anexos: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO BENTO 

Rua Newton Bello, n? 800- Centro, cidade de São Bento, Estado do Maranhão, CEP: 65.235-000 
Fone: 98-33831962/9621-2558 

Outros (origem externa) AUTOS FLS 01 A 67 (0082584)         SEI 53000.006813/2013-01 / pg. 38



ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR COORDENADOR-GERAL DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°  01.467.949/ 0001-69, com sede na 

Rua Newton Bello, n°  800, Centro, na cidade de São Bento, Estado do Maranhão, CEP n°  

65.235-000, vem perante Vossa Senhoria, com as honras de estilo, por meio do subscritor, 

apresentar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEFESA ADMINISTRATIVA COM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

da decisão constante na Nota técnica n° 623/ 20013/ CGRC/ SCE-MC, comunicado através do 

Ofício n°  870/ 2013/ CGRC/ SC-MC, pelos fatos a seguir expostos: 

Rua Jo sé An t ôn i o Coe lho, n°  3 0 0 , CJ-1 5 3 , Bloco Rua Proje ta da n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1, Qua dra B, Ca sa n°  0 5 . 

N°  do Processo: 53680-701/98 

A Associação Cultural de Desportiva São Bento, entidade sem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São Pau l o São Lu í s 

A. Ed . Bouleva rd. 
Vila M a ria na - Sã o P a u lo -SP 
C E P 0 4 .0 1  1 -0 6 0 
Te l . +5 5  1  1  9 8 6 3 5 3 5 0 5 

Olho d ' á g u a -S ã o Lu ís - MA 
CE P 6 5 .0 6 5 -2 9 0 
Te l . +5 5  98  3 2 4 8 3 5 7 0 Fa x. +55 98  3 2 4 8 3 5 7 0 

fa briciofra ncoa dv@qm a il.com 
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DOS FATOS: C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Associação Cultural de Desportiva São Bento foi instituída e aut or i^ i 

a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária através do Ato n°  36.729, de 06.06.2003, 

publicado no D.O.U. do dia 10.06.2003. Vale ressaltar que a Associação cumpriu 

estritamente os ditames da Lei n°  9.612/98, que Institui o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

A rádio comunitária atendeu à comunidade beneficiada e de oportunidade 

à difusão de ideias, e de elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

ofereceu mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; prestou fielmente os serviços de utilidade pública, integrando-se 

aos serviços de defesa civil, no que foi necessário; contribuiu para o aperfeiçoamento 

profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 

legislação profissional vigente; e, por fim, permitiu a capacitação dos cidadãos no exercício 

do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

A programação da "ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO 

BENTO", sob, frequência 106,3 MHz, em estrito cumprimento aos ditames do artigo 4 o da 

Lei n°  9.612/ 98, sempre deu preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; promoveu as atividades 

artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade; 

difundiu o respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade; jamais discriminou os munícipes em razão de raça, 

religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição 

social nas relações comunitárias. 

Sem delongas, a Associação em comento contribuiu e muito para o 

desenvolvimento sócio-educativo da comunidade. 
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£  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Após minuciosamente comprovadas todas as exigência legais da Agência *  

ANATEL, foi autorizada a concessão por intermédio do Ato n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 36.729, de 06.06.2003. 

publicado no D.O.U do dia 10.06.2003. do Superintendente de Serviços de 

Comunicação de Massa da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATELe "entrou 

no ar", na frequência 106,7 MHz, através da Licença para Funcionamento de Estacão de 

Radiodifusão Comunitária que foi emitida em 14.07.2003, válida por 10  anos, conforme 

documentação em anexo (DOC 01) 

Logo, a licença ainda está vigente, pois considerando o prazo de 10  

Com o fito de dar continuidade aos trabalhos a Associação requereu 

renovação da outorga em  27.02.2013, consoante comprova documentação em anexo 

(DOC 02), concedida no Processo de Outorga n°  53.680.701/ 98, para os serviços de 

Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Bento /MA, dentro do prazo legal, senão 

DO DIREITO: 

O Ato n°  36.729, de 06.06.2003, publicado no D.O.U do dia 10.06.2003 

"O Superintendente de Serviços de Comunicações de Massa da Agencia 

Nacional de Telecomunicações- ANATEL - no uso de suas competências, 

consoante o disposto nos incisos VI e VIII do arf n°  198 do Regimento 

Interno da ANATEL aprovado pela Resolução n°  270, de 19 de julho de 

2001 e considerando, ainda, o que consta da Resolução ANATEL n°  68, de 

20 de novembro de 1998 e do Processo n°  53500.000672/ 02,RESOLVE: 

Art. 1 o Outorga autorização do Uso de Radiofreqüência à Associação 

Cultural de Desportiva São Bento, entidade autorizada a executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento, Estado 

do Maranhão, visando a utilização da radiofreqüência 106,3 MHz, 

correspondente ao canal 292, da faixa de FM, na execução do referido 

serviço. 

anos para funcionamento, este somente se encerra em  14.07.2013. 

vejamos: 

assim preveu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in verbis: 
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e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^feSe»& r Já ^ S ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S§o0Kt® 3%&Mút?' ~ çĴ ^m^^' a  <SlM&to4b#fo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 2 o Fixar o valor de R$100,00(cem reais) referente ao preço público 

pelo direito de uso da radiofreqüência autorizada no art. 1 o . 

Art. 3 o Estabelecer que a entrada em vigor da presente autorização de uso 

da radiofreqüência está condicionada à efetivação do recolhimento 

do valor fixado no art. 2°  e subsistirá até a data do vencimento 

do prazo de validade da autorização para execução do serviço 

mencionada no art.1° . ~ ' 

Art. 4 o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

ARA APKAR MINASSIAN €>. 

SUPERINTENDENTE" 

Deste modo, verifica-se que a outorga da autorização do Uso de 

Radiofreqüência à Associação Cultural de Desportiva São Bento, estabelece expressamente 

"que a entrada em vigor da presente autorização dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA uso da radiofreqüência está 

condicionada à efetivação do recolhimento do valor fixado no art. 2°  e subsistirá 

até a data do vencimento do prazo de validade da autorização para execução do 

serviço mencionada no art.1° " (grifos nossos). 

O Ato acima transcrito foi publicado no D.O.U. do dia 10.06.2003, foi 

encaminhado para a Associação Cultural e Desportiva São Bento em 04.08. 2003 através do 

Ofício 1570/2003/ANATEL/PA, em anexo, (DOC 03) e (DOC 04) juntamente com os boletos 

de pagamento do PPDUR no valor de R$100,00 com vencimento para 20.08.2003 e taxa de 

instalação do FISTEL no valor de R$200,00, com a data de vencimento para quitação em 

27.08.2003, essa referente à emissão da Licença de Funcionamento. 

Ressalta-se ainda que foi facultado pelo Gerente Regional da ANATEL/PA, 

Sr. João Alberto Reis Luz, consoante Ofício 1570/2003/ANATEL/PA, o prazo até o dia 

15.09.2003 para a devolução dos boletos pagos, conforme documento em anexo (DOC 

05) e (DOC 06). 

Analisando-se os documentos, verificamos que o processo encerrou-se 

efetivamente em 15.07.2003. data em que a Associação Cultural e Desportiva São 

Bento pôde iniciar sua operação, consoante se comprova com a data de emissão que 

consta na "licença para funcionamento de estacão de radiodifusão comunitária" em 
4 
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/ Mz%rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/?*s* $$awvzzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t ^ ^ m ^ ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c ÍÉ^wY/rvá & 

anexozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (DOC 01) colocando "no ar" a frequência de 106,3 MHz concedida pelo ATO N°  ^ ^ 

36.720, publicado no D.O.U de 10.06.2003. 4 \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ >  r fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA è 
V l 

Seja considerada a data de publicação do ATO DE OUTORGA N°  

36.720/ 03, publicado no D.O.U.de 10.06.2003 com vencimento de 10 anos em  10.06.2013 

ou seja considerada a data de emissão que consta na "licença para funcionamento de 

estação de radiodifusão comunitária" emitida em 14.07.2003, com validade de 10 anos 

conforme previsto na licença, vencível em  14.07.2013, a Associação Cultural e Desportiva de 

São Bento, sem dúvidas, requereu Renovação da Outorga, consoante se comprova 

com o documento em anexo. (DOC 07), (DOC 08) e (DOC 09) dentro do Prazo Legal. 

DO PEDIDO: 

Ex positis, requer a Associação Cultural e Desportiva São Bento, a 

reconsideração da Nota Técnica e a renovação da concessão de Outorga, para o Uso 

de Radiofreqüência à Associação Cultural de Desportiva São Bento, para a continuidade da 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento, Estado do 

Maranhão, visando a utilização da radiofreqüência 106,3 MHz, correspondente ao canal 292, 

da faixa de FM, tendo em vista que o PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA, foi 

realizado dentro do prazo Legal de 10 anos, ou seja, em 27.02.2013, consoante 

documentação em anexo, as taxas referentes aos exercício de 2013 foram pagas 

tempestivamente conforme anexo (DOC 10) e (DOC 11) e há pleno interesse social no 

funcionamento da Rádio Comunitária. 

Pede e Espera Deferimento. 

São Luís, 5 de Abril de 2013. 

OAB/SP n°  308.052 - OAB/PA n°  16.277 

5 
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R K P f i m . i r r t r n > P i u n v / ( » o HH/ V>II 

M INISTÉRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DAS COM UNICAÇÕES 
SECRETARIA DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO PE RADIODIFUSÃO COzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMUIMITARIA 
MMMMMONÚM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L E DESPORTIVA DE SAO BENTO 

R°  DA EfTAÇÂO 

631400320 01.467.949/ 0001-69 

« °  P BOCI M O 

53680-701/ 98 

t NOE f f í O DA E 5 1 A Í À O OU LOCAI DE O P I K A ÇA t ) 

RUA NEWTON B E L L O , 800 

C E N T R O SAO BENTO 

CIDADE DA OUTORGA : SAO BESTO 
NOHK FANTASIA t * * * * * * * * * 
CANAL i 292 
FREQUÊNCIA : 106,3 (KDz) 

RAIO DA AREA DE SERVIÇO : 1 (ta») J^ U J- Í LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl - -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
U OR A R I O/ D L A S DE F U N C I ON A ME N T O:  06:00 / 24:00 ( DCM. A DOM. ) / 
PERP MÁXIMA : * * * * * * (W) 
INDICATIVO DA ESTACÃO : ZTC661 _ ! É 

ESTÚDIO t RUA NEWTONzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MIMO, 8Ò0 ?. 
MUNICÍPIO : SAO B E N T O / D F . : NA LOCALIDADE..: 

TRANSMISSOR PRINCIPAL : AUAD CORREAÍOUIPAtóNTj£ FJ^TRDNICQS LTDA. 
MODELO SP5025 V- •- * feCÓDIGO.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U 4  0056/98^tXXOS28 

TRANSMISSOR AUXILIAR : * * * * * * * »»* «»»* »M M â * * » 
MODELO :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Àí\ % i v-',yP**0->• • ' « • ?***** 

ANTENA : AUAD CORREA i EÓTJTjpÀMENTOá i E L E T RONÍ OÍ ) ^ ! LTDA 
MODELO : DP 0 DB 'iM'V POLJmZACAO,. 1 -1 V i . . 
DESCRIÇÃO DIPOLO i , ' ! ' *  ' ' 1 •  ' 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO..: 30,00 (M) •  ! AP' \ ík , ~l 

A EMISSORA D O R A D C O M O P E R A R A S E M D I R E I T O A P R G Í T E U A O C O N T R A EVENTUAIS INI l i R H i R E N O A S J ^ JÍ/ M\  

POR E S T A C Õ E S D E S E R V K X > S D E TELECX)lWNÍCÁCQfôEbETMl)K)l)U ,IJSA() RI'XiUIARMliDi^ltlNiTfVXLA:RAS. 

O Í M U V A Ç Õ f S 

************************ 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 14/ 07/ 2003 

VALtPA A l í 

0/ 00/ 10 

AS< IHAM IRA F I.ARIMHO 

til RU TEIXEIRA 
MINISTRO DAS COMUNI.CACIJIii: 

D 
O 
O 

* > •  : _ i CP 

^%o»o^ y 

Outros (origem externa) AUTOS FLS 01 A 67 (0082584)         SEI 53000.006813/2013-01 / pg. 44



ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iX LII HAL £ DESPOHIIVA Dt SÃO HIATO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua NewtonzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bello. 800 - Centro Sio Bento/ MA. CEP. 65.235 000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIVPJ. 0 t . 4 B 7 . 9 4 9 / O 0 O l - 6 9  

Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

Associação Cultural e Desportiva de São Bento, inscrita no CNPJ sob o n° 01.467.949/0001-69. 
com sede na Rua Newton Bello, n° 800 - Centro, na cidade de São Bento, Estado do Maranhão, 
CEP: 65.235-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 
conforme Portaria n° 52 datada de 12 de març^âe 2901 e Ato n° 36.729 publicado no Diário 
Oficial da União datado de 10 de junho dey2003, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 
requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
atendimento ao subitem 20.2 da Norma m° 1/2011, 1 em como, apresentar a documentação de 
que trata o item 20.3 da Norma n° 1/201Ç aprovada gela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro 
de 2011. publicada no Diário Oficial daI 

São Bento- reirode 2013. 

ias 

1174-72  

DOC 0 2  
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ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARAGO ...NE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício rr2 1570/2003/OT/ANATELVPA 
Belém, 04 de Agosto de 2003 

Ref.: Processo n 2 53500.000672/02 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a V.Sa. em anexo, o ato n e 36729, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 10.06.2003, que outorgou autorização para direito de uso de 
radiofreqüência a essa associação. 
2- Consoante o artigo 2fi do ato acima, encaminhamos o Preço Público pelo 
Direito de Uso de Radiofreqüências - PPDUR, no valor de R$ 100,00 (cem reais), 
vencimento para pagamento no dia 20/08/2003 e taxa de instalação do FISTEL no valor 
de R$ 200,00 (duzentos reais), com a data de vencimento para quitação em 27/08/2003, 
essa referente à emissão da licença de funcionamento, cuja cópia enviamos anexa. 
3. Pelo exposto, facultamos o prazo máximo até o dia 15/09/2003, para 
encaminhamento a esta Agência, com endereço à Travessa Rosa Moreira, 476, Bairro do 
Telégrafo, CEP: 66113-115, Belém/PA, de cópias dos comprovantes de pagamentos dos 
boletos. 
4. Para dirimir eventuais dúvidas, nos colocamos à disposição através do telefone 
91 299-2032. 

Atenciosamente, 

JOÃO ALBERTO REIS LUZ 
Gerente Regional 

llm2 Senhor 
Presidente da Associação Cultural e Desportiva de São Bento 
Rua Newton Bello, 800 - Centro 
65235-000 - São Bento/MA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D OC 0 3 
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ATON 0 36.729, DE 06 DE JUNHO DE 2003. ^ ° \ 

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE M A S S I A 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas 
competências, consoante o disposto nos incisos VI e VIII do art. 198 do Regimento Interno da 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei, aprovado pela Resolução n° 270, de 19 de 
julho de 2001 e considerando, ainda, o que consta da Resolução ANATEL n° 68, de 20 de 
novembro de 1998 e do Processo n° 53500.000672/02, 

RESOLVE: 

Ar t . r Outorgar autorização de Uso de Radiofreqüência à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO BENTO, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Bento, Estado do Maranhão, visando a 
utilização da freqüência 106,3 MHz, correspondente ao canal 292 da faixa de FM, na execução 
do referido serviço. 

Art. 2 o Fixar o valor de R$ 100,00 (cem reais) referente ao preço público pelo direito 
de uso da radiofreqüência autorizada no art. I o . 

Art. 3o Estabelecer que a entrada em vigor da presente autorização de uso da 
radiofreqüência está condicionada à efetivação do recolhimento do valor fixado no art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° e 
subsistirá até a data do vencimento do prazo de validade da autorização para execução do serviço 
mencionado no art. I o . 

Art. 4 o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Superintendente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DOC 04 
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00198.47631 55001.137284 42000.441214 2 2143000001OOOCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Recibo do s a c a d o 

Agência Nacional de Telecom unicações - ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Data do Processamento 

1 8 / 0 7 / 2 0 0 3 -

AN ATEIALUIZ PAULO 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~ " VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vi/ - -

Informações 

FM - COMUNITÁRIA - Código= 231 
P R E Ç O PUBLICO PELO DIREITO DE USO RADIOFREQÜÊNCIA - Códi 

Referência: N° Processo: D 

-A p ó s vencim ento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 

- Não conceder desconto/ abat im ento/ dedução 

- Débi t os gerados a part i r de 01/ 02/ 2002, Resolução 289/ 2002 

D 
O 
O 
O 
01 

(=)Valor do Docum ento 

1 0 0 , 0 0  

'+)Mora/ Mutta/ Ju 

Sacado ASSOCI AÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SAO BEN 
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U U 1 9 0 , 4 / 0 0 IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OOUV L U / CO<« ' + i U > J U , P D i AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HT; .? - l Ul / U .> •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Data co Processamentc 
18/07/2003 -

ANATEL\LUIZPAU LO 

FM - COMUNITÁRIA - Código= 23^ 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO - TF! - Ccdiçc= S766 

- Quantidade de e s t a ç õ e s referente ao a ro = 2003: 

A - ~ODOS OS TIPOS DE ESTACÃO 1 

Referência SAO BENTO/MA - CAN.:29? 

- Após vencimento cobran Multa + Juros (SELIC) 
- Não conceder descon to / aba t imen to /dedução 

Sacado:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCI AÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE S A O B E N T O 
CNP.yCPF: G146794900C169 

(=)Valor do Docum ento / +)Mora/ Multa/ Ju:DS 
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tV\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA !M>.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WIAS. U CUKkUOS I iHlWAKKi 

(Vj: l ï t t U/ ,) f it '  SHOPPING DO AUIUMOVFJ 

Sf lbIUlS HA 

f t l -».. .•'  :Mft»316/ ft3o&  I n sCst .: 120740729 

UMMlVArlIF 1X1 U IINH. 

rtviMBiUo.. ; 08/03/2013 Hora ; 17:32:05 

Oaixa : 49894537 M sl r icula..) 83784264 

iaivananto,: 042 Atemlinentu: 90032 

Modalidade,: A Vist a 

rcasiCAû QTb,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRKXXR* ) 

CARIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ùmtm  A V 1 9,30'  

v.ilf ' i do Por WRt),, : 3,30 

t:en Dest if lo; 70044-900 (j)Q 

Peso real (G)- ...,rTTT 160 

OBJ: 10 : RM10WMJU» 

A V I SO D F R B B H C K R Î ! 3 , 0 0 

RHJlSTRO NACIDNAl 3,00 

S6lO : 9,30 

toloi beclarado nau soiicitado<R$3 

No de ijtueio uni v a l u , faca seguro, 
(tel ldiantlo Û va lor do objeto. 

VALOk t*1 UlNfciRlKP& i 

VAI.'JR l£CBMD0(ft$)=>  

TftOCWRI) 

9,30 

10,00 

0,70 

C3I>J Postado apos.hoiái 10 l i n post  ay. un t  

ixípoit; da Hora) 

StKV. POSTAIS; Dl ieîOS E ÜEVERtS-lrJ 6538/78 

CAC Capitais e Regiões Motr  OIJ . 3 0 0 : 3 0 1 0 0 

toaais locniidades! 0600/257262 Sugestões e 

Cou 1 amacies :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QtMYM 100 -  «ww.correu«s, cmi.br 

VIA 1,1 IhMIL SARA 6,3.07 
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTINATÁRIO D C O B J E T O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

N O M E O U R A Z Ã O S O C I A L D O D E S T I N A T Á R I O D O O B JE T O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM UL RAISON SOCiALE OU DES TtNATAIRE | 

M / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .Na £ X . . ÇlCM,ô^ l\  Ç kc ç > s - SSÇfr  z C <5gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£V Md AJTï A . 
-• *  1 *  *  1 1  I. •  " r fcm  - - — I 3K •  i ... - L . ^ . . i . _ - i - , . .— * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H /  - i i ' i 1 •  . i i ••  ii •  11  1 - i " _. i J ! E N D E R E C O /  ADRESSE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E S ? ,u,A, * ; ,AT>  A B e i u i yisT^rz u s fi l fc. - ,3 ,* ' ,A H f i A 
C E P ••  C O O £  P O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÒ T A LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TciÜAOEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I LOCALI TE 

• O. OMM ~qoO 6.C.A i . i L | A 

I UF 

J J L í> F 

PAlS PAVS 

.ARAC-AO DE C O N T E Ú D O (SUJEITO Â VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACtON 

r i o - CCS / - gfejuOU « COVOfc C è 

NATUREZA PO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE 

SEGURADO VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBC DE EKíTRESfc -, 
UN D ADE DE D ESTÍ N Ô-A 

BUREAU DE DESTINATION 

JRGAO FXPEDIDOR 

Maw J 9 r a í o 

O 
O 
o 
o 
00 

SIGNATURE DE L A ü t . f . . . " y ' ' 
• v b ^. 'e JL-. , 

Í á a » w , . r  K 

> PARA D EVOL UÇÃ O NO VERSO /  ADRESSE DE RETOUR DANS\ E VERS 
v 1 

A O 

•  
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P 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÇORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B R É S I L 

AVISO DE 
RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 1 0 0 5 9 0 3 1 B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 lATA I >! >'0:-,IA( ifcM OA TL Dl Dl P ' TEN TATI VAS D E E N T R E G A /  TENTATIVES DE LIVRAISON 1 lATA I >! >'0:-,IA( ifcM OA TL Dl Dl P ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ / / / /  /  
UNIDADE DE POSTAGEM /  BUREAU DE DÉPÔT 

: h : h 

/  ... /  

h 

PREENCHER COMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LETRA DE FORMA 

-1  

uu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l i t  

LU 

N<  ME OU RAZÃO SOC1AI DO REMPTEN TE /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ,S , S , . C U . L . - r , J . g . A L, , £ , f?,fc 3 F C g,T. I , 0 , 4 , 

• 

(PuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A * j e vv' T *  

J L 

I S . i j i i _ J r . . 1, I JL 

S À -o foe ^ t c 

_ 1 L ± 

6 ;51 ? 3 s - o c C 

UF 

HA BRASIL 

o 
o 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s 

^  o. 
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Muda Imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M INISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhiment o da União - GRU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ne do Contribuinte/ Recolhedor: A S S O C I A Ç Ã O CULTURAL E 

SPORTIVA DE SAO BENTO 

ÊNCIA NACIONAL DE TELECOM . UN I CAÇÕES -S ED E_ 

. I n f o r m a ç õ e s : 

ATEN ÇÃO: PARA PAGAM ENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 

CÓD I GO DE A R R E C A D A Ç Ã O : 5 2 6 7 2 -0  

JG A R R E CA D A ÇÃ O : 4 1 3 0 0 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: 

5l@anatel.gov.br) 

R a d iod i f u sã o Co m u n i t á r i a - Có d i g o = 231 

Co n t r i b u i çã o Pa ra o Fom e nt o da R a d i o d i f u sã o P ú b l ica - Có d i g o = 4 2 0 0 -

» = 2 0 1 3 : 

Quantidade de e s t a ç õ e s : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 

M ensagem 

Possui d é b i t o ( s ) de TFF e m a n o ( s ) a n t e r i o r ( e s ) : 2 0 1 2 e de ou t r a ( s ) 
3i ta(s) 
Regra s 
- A p ó s v e n c i m e n t o cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Mul ta : 0,33% ao dia a t é o m á x i m o de 20% 
- Juros (SELIC): S o m a r m e s a m e s , a part i r do m ê s s u b s e q ü e n t e 
ao v e n c i m e n t o , sendo 1 % no m ê s de p a g a m e n t o . 

lutro bo le to p o d e r á ser ob t ido no s i te : 
>: / / s is tem as. a na t e l . gov . b r /bo le to 

GR U - S i m p l e s 

la m e nt o e xc l u si vo no B a n c o do Bra si l S .A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Código do 

Recolhimento 

Número (NRO) de 

Referência - FISTEL 

Competência 

Vencimento 

CNPJ/ CPF 

Contribuinte 

Unidade Favorecida 

(=) Valor do Principal 

(-) 

Descontos/ Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora/ Multa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12672 

50011372842002 

31/03/2013 

0146794900016! 

413001/41231 

10,0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* * * * * * * ; 

* * * * * * * : 

* * * * * * * * 

f r. 
o »* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C, 

" m ã o 

(+) Juros/ Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(+) Valor Total 

24/ 01/ 2013 - BANCO DO BRASTlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 1 : 0 0 : 2 0 

200713498 01 / 6  

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARKA 

Convên i o GRU GUIA RECOL.UNIAfJ(REF) 
Código de Bar r as 

Dat a do pagamento 

Val o r em Di n h ei r o 

Val o r em Cheque 

Val o r To t al 

65810800000-5 
72049265001-1 

NR.AUTENTICAÇÃO 

Hwwohii/i ; i 
13728420023-4 

24/ 01/ 2013 

10,0« 

a, 00 

6.CA7.A0A, / bl ,! iA9,Rf  1  

DOC 10 
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A-juda Irrprirrir 

Data do Processam ento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Telecom unicações - ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 . In f orm ações 

Nosso Núm e ro(N.Fistcl-Se q-dv) 

. D U Ü 1 izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ó / 2 t t 4 z - UUZZ-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0 _ J 

Taxa de Fisca l i za çã o de Funcionam ento - TFF - Código= 1 3 2 9 - ano = 2 0 1 3 : 

Quantidade de estacões: 

A - i UUOb Oí> I IPUt > Ufc t i > i A o r t O - I 

Estações(s)/ lndicat ivo(s): -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 631400.^20 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2 0 1 2 e de outra(s) rcceita(s) 

-Ap ó s vencim ento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 

- Multa: 0 33% ao dia até o m á xim o de ? 0 % 

- Juros (SELIC): Som ar m es a m es, a partir do m ês subseqüente 

ao vencim ento, sendo 1 % no m ês de pagam ento. 

tftínuiiiienlG 

=3*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í O ^ / í ^ l S 

6 6 , 0 0 _ 
^ " q H "  A SSO CI A ÇÃ O CMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TM OA I  C n c c n n u T T V í i n c SA O OCM T^  

:NPJ/ C.PF:. 0 .1 .4 .6 .7 .9 4 9 .0 0 .0 1 6 .9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação Mecânica 

24/ 01/ 2013 BANCO DO BRASTl 11:03:10 

260713498 «1/ 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO Dl !  iTUI OS 

BANCO DD BRASIL S.A. 

08194569784500113/28642002260213bbbb40000O0t>6M 

NOSSO NUMERO b0láll3/ ^ t t420H2266 

CONVÊNIO 00456974 

FISTEL - TX DE FISCALIZ E FUNC 

AGENCIA/ CÜD. CEDENTE 160/ / yW333?18 

DATA DL VENCIMENTO «1/ 04/ 2013 

DA IA DO PAGAMENTO 24/ 01/ 2013 

VAI OR DO DOCUMENTO 66,00 

VALOR COBRADO 66,00 

NR. AUTENTICAÇÃO A. 638. C12.190. [s7B. 89b 

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENT l i . 

ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES. 

DOC 11  
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C O R R € I O < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w w w . c o r r e i o s . c o m . b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MÇOgg€lPJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1S • P E S 0 ( k f l ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* S A 34774325 6 B R 

J 

DESTINATÁRIO 
•  -

FONE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í£è> e c 
•  

•  

•  

ENDEREÇO 

ggjplAftM PA t>C6 M liiutSV^fUOS^ &<XJp£ fc - A/ u DAÍ* -

CIDADE 
UF 

CEP 

r j 0 L õ l 0 B H E l @ 
.. -

REMETENTE FONE 

ENDEREÇO 

£<JA- tfíé (A/  VQfJ &€tC®,Ú- BOO ~C£ftJ*fró 

CEP I CIDADE 
1  U F 

rTi nn m m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 -* 'T~_ ( F S P ^ / V O 1 <N-/ A-

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

I I Mudou-se 

I I Recusado 

• • Desconhecido 

I |Não procurado 

I I Endereço insuficiente 

I |Náo existe o número indicado 

• • Outros (especificar) 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

« _ / _ / _ * $ h. 

2 *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I /  às h . 

3*: _ / _ / _ à s. 

CARIMBO 

UNIDADE ENTREGADORA 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.006813/2013 Localidade / UF: SÃO BENTO/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SAO BENTO 

Aviso: 4 Publ icação: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 292 

Processo 
1. A Entidade é uma: Assoc iação 

2. Quadro Diretivo da Assoc iação ou Fundação 

Nom e CPF Cargo Mandato Telefone 

Jamílson Ribamar Barbosa 721.379.403-53 Diretor 
Administrativo 

30/05/2012 
30/05/2016 

Adilton Pinheiro Sousa 014.840.533-97 Diretor 
Administrativo 

Financeiro 

30/05/2012 
30/05/2016 

Isanílson J o s é Dias 645.710.174-72 Presidente 30/05/2012 
30/05/2016 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da anál ise efetuada nos autos, em detrimento a Lei 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/011 e 
face à Portaria 197/2013, constatou-se que a entidade apresentou os seguintes documentos: 

- Certidão da ANATEL - tis. 9; 

- Cópia do CNPJ - tis. 10; 

- Estatuto atualizado ou cópia das a l te rações - fls. 11-16; 

- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada, datada de 30/05/2012 - fls. 17; 

- Prova de Nacionalidade e maioridade dos dirigentes - fls. 20-22; 

Requerimento devidamente instruído. 

É o relatório. 

À Cons ideração Superior. 

23/ 01/ 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARADCOM Página 1 de 1 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ministério das Comunicações • . 
Secretaria de Serviço de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £lj 'â 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica vú Rubrica: \ . £ 

Çoordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária ^t^F* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOTA TÉCNICA N 2 0473/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
i * . 

• 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Referências: Processo n° 53000.006813/2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.  •  

SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a Associação Cultural 
Desportiva de São Bento solicita Renovação de Outorga para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento, estado do Maranhão. 

ANALISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Cultural Desportiva de São 
Bento para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 05/12/2012. A 
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de 
renovação de outorga em 20/03/2013, às fls. 04, subscrito por seu representante legal, nos 
termos do art. 6o, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma n° 
01/2011, aprovada pela Portaria n° 462/2011, O pleito da entidade é tempestivo, tendo em 
vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.OTJ. de 2/7/2013, que estendeu a data 
limite para apresentação de pedida de renovação de outorga de serviço de radiodifusão 
comunitária até 30/11 /2013. 

REQUERENTE 
Associação Cultural Desportiva de São Bento 

QUADRO DIRETIVO 
Isanílson José Dias - Presidente . 
Jamílson Ribamar Barbosa - Diretor Administrativo 
Adilton Pinheiro Sousa - Diretor Administrativo-Financeiro 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nQ 

9.612/1998 e a Norma n° 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conformezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA check­

list abaixo: 

1. 

ITEM 
Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades 
da Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
n° 01/2011. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade 
dos dirigentes. 

ANALISE 

Ok, fls. 11 a 16 

Ok, fls. 17 

Ok, fls. 20 a 22 

53000.006813/2013/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 

Outros (origem externa) AUTOS FLS 01 A 67 (0082584)         SEI 53000.006813/2013-01 / pg. 57



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

4. CPF de todos os dirigentes Ok, fls. 20 a 22 

5. 

Declaração, firmada pelo representante legal, 
atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação 

Ok, ft 08 

6. 
Certidão negativa de débitos "das receitas 
administradas pela Anatei 

Ok, fl. 09 

7. 
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
"Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ, válido e atual; 

Ok, fl. 10 

8. 

Ultimo relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 
01/2011, versando sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Ok, fls. 23 e 24 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do pedido de 
Renovação de Outorga, conformezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA check-list constante do item 4, opinamos pelo 
encaminhamento do presente processo à Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

5. Ainda, convém ressaltar que o Ministério das Comunicações tem como meta 
inscrita no Plano Plurianual 2012-15 a fiscalização de todas as entidades executantes de 
serviços de radiodifusão, o que importa dizer que no prazo de sua vigência a outorga em 
questão será objeto de fiscalização quanto às suas características técnicas, ao conteúdo 
veiculado e/ou à composição do seu quadro diretivo. Além dessas fiscalizações planejadas, 
eventuais denúncias ofertadas em face das outorgas de radiodifusão serão objeto de apuração 
e, se for o caso, solicitada à Anatei a sua fiscalização in loco. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3*J de janeiro de 2014. 

N a t á l i a Fra 
Chefe dê-Serviço 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília. de 2014. 

SAMIR AMAND 
Coordenador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í Í Ã N D p ^ G R 

irj^efál dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RE 

ANJA NOBRE MAIA 
Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.006813/ 2013/ CGRC 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica *õ'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~J^- % 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária *̂S* - * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ul Rubrica: ^ 

Eletrônica. 
De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 

de 2014. 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

asília, oi Y de 

l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PATRÍCIA BRITO DE A V I L A 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2014. 

53000.006813/2013/CGRC 
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Kadcom :: 1.20.68.104.1612 17/03/2014 :: 16:34 Cadastrar Requerente http://sistema.mc.gov.br/RadcomWeb/requerimento/cadastrar-reque. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Requerente Técnical Jurídica Técnica2 

CheckList 

Documentos Representatividade Indeferimento 

Entidade : *  

Nome Fantasia ; 

CNPJ : 

Telefone(s) : 

Latitude: 

Longitude: 

Em ail(s) : 

Ende re ço(s) : 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SAO BENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

01.467.949/ 0001-69  

| S02° 4  1'49" 

W44° 49'41" 

* A. efe 

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KS t o 

~Z-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RubricszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 3 

(Sede) 
NEWTON BELLO , 800, CENTRO - SÂO BENTO - MARANHÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' • ' /  - •  : ..V"' " . •  i ' 

Coordenadas do Sistema Irradiante 

Latitude: *  

Longitude: *  

Distância entre sistem a irradiante e IBGE 

S02° 42'02" 

W44<>49'39" 

0,41  Km 

Coordenadas da Sede 

Latitude: . 

Longitude: 

Distância entre sede e sistem a irradiante Km 

N°  do processo : *  53680.000701/ 1998 

Localidade de Pequeno Porte? 

Volume: 0001 

UF/ Localidade: 

Distríto/ Su bd istrito: 

Aviso de Inscriçã o: *  

Ca na l : 

Fre quê ncia : 

Fa se : *  

Sta tus: *  

Nome Art íst ico: 

Horá rio Funcionam ento De: 

Ob se rva çã o: 

MA SÃO BENTO 

Selecione Selecione 

4 - SSR DOU 18/ 03/ 99 - 17/ 04/ 99  

292 

i 

Licença Definitiva 

LDE - LDE - LICENÇA DEFINITIVA EXPEDIDA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO BENTO 

às zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I  

- Quadro Diretivo 

Nome CPF Cargo Mandato 

Nenhum registro cadastrado 

Telefone(s) Opções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r Endereços 

Tipo UF Município Distrito Endereço 

Sistema Irradiante MA SÃO BENTO Rua Newton Bello, 800 , n°  800  

Estúdio MA SÃO BENTO NEWTON BELLO, n°  800  

Correspondência MA SÃO BENTO , n°  800  

Bairro CEP Opção 

Centro 65235000 

CENTRO 65235000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 

V Í > .r < \ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 
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Radcom :: 1.20.68.104.1612 17/03/2014 :: 16:34 Cadastrar Requerente http://sistema.mc.gov.br/RadcomWeb/requerimento/cadastrar-reque. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r Atos 

Número Documento 

52 Portaria 

373 Decreto 

Data DOU 

12/ 03/ 2001 

05/ 12/ 2002 

Razão 

MC DOU 12/ 03/ 01 - Portarias de No. 35  a 105 

Atos do Congresso Nacional de 05/ f2/ 2002 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r Históricos 

Recurso Data 

Requerente 19/ 10/ 2012 

Situação 

Usuário 

Valkiria Ferreira Machado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1\ « 1/1  

Status 

LDE - LICENÇA DEFINITIVA 
EXPEDIDA 

> M E x i b i r : 5 

Ação 

Gerar Vizinhos Voltar 

) 

2 de 2 09/05/2014 10:: 
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^ efe •  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

;£  Rubrica cr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COTA N°  3 # -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /2014/ SJL/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU7AGU 

PROCESSO N°  53900.000315/ 2014-83 

INTERESSADO: CONSULTORIA JURÍDICA « , 

ASSUNTO: Diligência - processos de renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária 

Senhora Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga, 

Foram remetidos a esta CONJUR processos de interesse de entidades executantes do 

serviço de radiodifusão comunitária, para fins de análise quanto à.viabilidade jurídica das renovações 

das" respectivas outorgas. 

2. Ocorre, porém , que, para embasamento da manifestação deste órgão, faz-:se m ister 

seja fornecida informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 

instaurado em face da entidade interessada (concluído ou em trâm ite), devendo ser esclarecida a 

situação de cada um e se e quando houve aplicação de sanção. 

3 . A seguir, o rol -de processos que se encontram nesta CONJUR e nos quais se faz 

necessário que conste a informação supra:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h , • 

53000.059473 / 11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

53000.056643 / 11 

13000.056228/ 11 

53000.057359/ 11 

53000.020902/ 12 

53000.057351/ 11 

53Ö00.0573 56/ 11 

53000.056244/ 11 

53000.055777/ 11 

53000.046015/ 11 

53000 .056239/ 11 

Ass. Comunitária Beneficente 
e Cultural Dona Joaquina de Pompeu 
Pompeu - -

Ass. Comunitária c dc 
Radiodifusão >Jcves 

Ass. De Comunicação e 
Cultura Liberdade 
Radio Comunitária Madalena 
FM 

ACCS-Ass . Cultural e 
Comunicação Social 

Ass. Clamor dos Pobres 

Comunidade Amiga de 
Radiodifusão de Florania 

Ass. Do Loteamento Jardim 
Santa-Ana 

Riachão das Neves zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

Jaíba . 

Santa Maria Madalena 

Itupeva 

Caiabu 

Florania 

Maceió 

Ass. Comunitária Amigos do p j f a j n a 

Meio Ambiente de Rifaina zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ass. De Difusão Comunitária 
Campina Grande 

do Catolé 

Ass. Cultural Chapadão do SulChapadão do Sul 

MG 

B A 

M G 

R J 

SP 

SP 

RN 

A L 

SP 

PB 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CominuaeaozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «la CO I A N" ,* 2(H4/ SJ!./ ('(iAJ/ < ONJl 'R-MtVCGUAGU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.048644/11 

53000.056252/11 

53000 049408/12 

53000.016939/12 

53000.050217/12 

53000.043084/12 

53000.063589/12 

53000.058471/11 

53000.058105/11 

53000.059288/11 

53000.051320/12 

53000.056215/11 

53000.056216/11 

53000.014702/12 

53000.058135/11 

53000.056631/11 

53000.056241/11 

53000.041134/11 

153000.050829/11 

Ass. Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e 
Cultural Nova Onda de Carmo 
do Rio Claro 

Ass. Cultural Jose Ribeiro da 
Cunha 

Fundação Cidade Histórica de 
ltaguaí 

Ass. Comunitária de 

Comunicação Manairama ° u r o H r a n c o 

Ass. Comunitária Beneficente 

* A. f/ g 

% Rubrica / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 

Carmo do RioCl.aro 

Moritividiu 

ltaguaí 

Artística e Cultural 
Güaraniense de Rádio e I v 

Ass. Comunitária do . . 
Município de Indiara Goiás-
Rádio Educativa FM 

Ass. Rádio Comunitária 
Vitória de Radiodifusão 

Ass. da Rádio Comunitária 
Alternativa FM 

Ass. Comunitária Romiporã 

Ass. Comunitária de São ; 
Francisco de Paula 

Ass. Comunitária de 
Comunicação e Cultura de 
Currais Novos 

Ass.Comunitária Farroupilha 

Ass.Comunitária Cultural de 
Morro Redondo 
Ass.Comunitária dos 
Moradores e Amigos do 
Bairro Granja Aürimar 
Ass.Comunitária 
Bonjardinense de 
Radiodifusão 

Ass.Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico. 
Cultural e Informação 
Princesa do Norte 

Guarani 

Indiara 

Contagem 
J 

Guaratuba 

Espigão do Oeste 

São Francisco de Paula 

Currais Novos 

Pelotas 

Morro Redondo 

Piraúba 

Bom Jardim 

."< 

Sonora 

Radio, Comunitária fc.ducadora _ „. 
Santa Rita 

rm t : 

Ass.Cultural e Comunitária de Santa Cruz de Monte 
Santa Cruz de Monte Castelo Castelo 
Rádio Comunitária de hambé Itambé 

MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. 

GO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RJ 

RN 

MG 

GO 

MG 

PR 

RO 

MG 

RN 

RS 

RS 

MG 

MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

M S 

PB 

PR 

PE 
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Continuação da COTA N<' / 20!4.SJL/ CÜAJ/ C:ONJUR-MC/ CüU Ad i !
 R í . ^ / g* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.058118/11. C o m u n i t á r i a de Amigos ^ 
de Cateiandia 

«n n n iKsnn/ i i • Sociedade Rádio Comunitária .. _T, 53000.058120/11 C a m a r á F m Camaragibe Pb. 

.53000.016594/13 ^^Radiodi fusfc Buriti Bravo MA 
Comunitária de Buriti Bravo 

53000.055763/11 Ass.Culturaj e Comunitária ^ M , s p 

Prima 
53000.038596/12 Ass:Comunilária Cativa Rio Brilhante MS 

Ass.Comunitária 
53000.040134/11 Comunicação e Cultura de Timbaúba PE 

Timbaúba 

53000.050186/11 Ass;Educacional Cultura ^ 
Artística Novo Tempo . , y 

53000.006813/13 A*s. Cultura Desportiva de — ^ ^ 
São Bento •: • 

53000.056641/11 Ass.Comunitária e Cultural S j f f l | a T e r e s a ' E S 

1 eresense 

53000.055773/11 , Ass.Comunitária Cultural de P e d f j n h a s P a u l i s t a s p 

Pednnhas Paulista 

í m n n n c í ^ n / H Ass.de Radiodifusão ... „„ 53000.056240/11 „ .. . . . . lavares PB 
Comunitária São Miguel 

53000.056247/11 ^ d e A P ° Í 0 a C r i a n ç a eAutazes ' AM 
ao Adolescente 

cwfwintTJt^/n , Ass.Creche Lar da Criança „ • •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K»r 53000.057354/11' . . . . • Paineira MO rehz - . 

53000.058108/11 Ass.dos Amigos da Praia de B ü m b j n h a s s c 

Mariscal 

53000.057910/11 Ass.Cultural Cristã do PaulistaPaulista PE 
SP 

53000.058129/11 Ass.Mamma Bianca Valparaiso 

53000.015612/ 2013 Associação Comunitária dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Varzcdo BA 

Comunicação pata o 

Desenvolvimento Social. Cultural e 

Artíst ico de Va r «d o 

Brasíl ia, 6 de m aio de 2014 

SOCORRO J4NAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

V -
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•  -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

D E S P A C H O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• ^Rubrics c 

P R O C E S S O : 53900.000315/2014-83 

E N T I D A D E : A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A D E S P O R T I V A D E SÃO B E N T O 

1. Em atenção à COTA N° 322/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
informamos que foram realizadas pesquisas no banco de dados de controle dos Processos de 
Apuração de Infração e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, referente à entidade em 
apreço, cujo resultado segue abaixo. 

2. Segue, em anexo, cópia digitalizada da consulta realizada no SRD. 

Descrição N° Processo 
-

Situação Atual 

Registro de 
Instauração de 

PAI (ativos) 53000.015515/2014 

- Em trâmite 

- Processo instaurado em virtude do Sorteio para 
Acompanhamento da Radiodifusão (SAR) 

Registro de 
antecedentes no 

SRD 

(PALs 
encerrados) 

NADA CONSTA 

19/ 05/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

etf«rón:£a 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de 
Análise de Denúncia, em 20/05/2014, às 16:19, conforme art. I o , III, "b", da Lei 
11.419/2006. 

http://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_orige... 22/05/2014 
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Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella, Coordenadora-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

eletrônica 

Geral de Acompanhamento de Outorgas Substituta, em 21/05/2014, às 14:46, 
conforme art. I o , I I I , "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0003927 e o código CRC 08145980. 

http://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php7acao documento imprimir wcb&acao orige... 22/05/2014 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' S izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M enu Pr i n ci p al 7 

Consulta Geral - RADCOM 

Iden t i f i c ação do Pedido RADCOM 

UF: MA 

Município: São Bento 

Canal: 292 -

Fase:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 

Dados da Entidade, 

Ent idade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SAO BENTO 

Nome Fantasia: 

Logradouro: RUA NEWTON BELLO, 800 - CENTRO 

Telefone: Não Informado 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

S Dados da Outorga 

•  Docum entos Em it idos 

A t u a l i z a ç ã o de Documentos 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

Z Rubrica 3  
O. £ 

Sistemas M rj^. 

Interativos | *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABQV* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S r d menu ajuda 

Dist rito: São Bento 

Sub Dist rito: 

Local Especif ico: 

CNPJ: 01.467.949/ 0001-69  

Bairro: CENTRO 

Número: . 

. Fax: Não Informado 

Razão Natureza 

- < r 

J22899 | < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 

1 I < [ 

•  Característ ica da Estação Instalada 

•  Dados do Licenciam ento 

tr> Tela Inicial j A Imprimir |  

_ Autoriza 
v 4 | 22/ 0?./ 200! \4 112/ 03/ 2001 Executar 4 | ^ 4 

Serviço. 

Autoriza o Uso 

~ 4 | ] 8/ 02/ 2002  \4 120/ 02/ 2002 I ^ e . . - ... . 4 [ 
1 1  1 —: 1 Radiofreqüência ' 

de RADCOM 

< i •  i<1 i ™ d 0 C « r 

v 4  06/ 06/ 2003 M 10/ 96/ 2003 

Autoriza o Uso 
de ; | -
Radiofreqüência  1  

de RADCOM 

v 4  

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 19/05/2014 
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ADVOCACIA-GERALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c o m u ^ ° 

COTA N0463/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

.PROCESSO N° 5 3 0 0 0 . 0 0 6 8 1 3 / 2 0 1 3 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÇ Í 

INTERESSADO: Assoc iação Cultural Desportiva de São Bento. 

ASSUNTO: Renovação de autor ização para explorar o serviço de radiodifusão 

comunitár ia no Munic íp io de São Bento, Estado do M a r a n h ã o . Necessidade de diligências. 

Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria o processo em epígrafe para a d o ç ã o das medidas 

cabíveis com relação à sua instrução. 

02. Consoante o Despacho proferido pela Secretaria de Comunicação Eletrônica, 

acostado à fl . 60, verifica-se a existência de 01 (tf=es) Processo? de Apuração de Infração -

PAI's, em face da entidade em epígrafe, instaurado por força de Sorteio para 

Acompanhamento da Radiodifusão - SAR. Informa-se que o procedimento ainda se 

encontra em t ramitação. Tratando-se de procedimento de rotina, em princípio, não tem o 

c o n d ã o de macular a idoneidade da interessada, exceto se restar comprovada a prática de 

qualquer irregularidade. 

03. Encontra-se acostado à fl. 09 dos autos, extrato expedido pela ANATEL, 

atestando n ã o haver, a té aquela data (27.3.2013) , pendênc ias envolvendo a entidade. 

04. Entretanto, da leitura' do extrato atualizado do Sistema de Controle d ê 

Radiodifusão - SRD à fl. 61, expedido pela ANATEL, verifica-se que a entidade restou 

incluída no rol de "Entidades Devedoras". 

05. Nesse contexto, importa saber a razão pela qual a entidade encontra-se 

inadimplente perante a ANATEL, assim como a natureza das infrações por ventura por ela 

cometidas, de modo a verificar se poderiam ensejar óbice ao pedido de renovação , em 

a t e n ç ã o ao disposto no Regulamento de Sanção em vigor. 

06. Ultimadas as providências, retornem os autos a esta CONJUR paV, 

manifes tação conclusiva. 

Brasília, 24 de junho de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Esplanada dos M inistérios, Bloco "R 

Telefones: (61) 3 3 1 1 -6 5 3 5 / 3 1 1 -6 1 9 7 Fax: (61) 3311 -6602 

sala 920 - CEP 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - Brasília 

Email: c o n i u r @m c . q & f t f c & ^ ^ i e S StV®S 
Advogada da Una o 

Assessora do Consultor Jurkfioo 
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PROCESSO / D O C U M E N T O N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.006813/ 2013-01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E S P A C H O 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Aval iação 

Em 15/07/2014. 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SISzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA versão 2 .2 .6 2 ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 «f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^  ANATEL 
Menu Principa l *  

/ UftwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 'V.fízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA itmül 

th ) rit "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ -onzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tuttKàçtMti 
Sistemas 

Interativos 

Q » 

CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consult a Geral - RADCOM 

Iden t i f i cação do Pedido RADCOM 

UF: MA s 

Município: São Bento 

Canal: 292 

Fase: 3 

Dados da Ent idade 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SAO BENTO 

Nome Fantasia: 

Logradouro: RUA NEWTON BELLO, 800 - CENTRO 

Telefone: Não Informado 

Situação: Entidade não possui débito 

B Dados da Outorga 

Dados da Ent idade 

SRD »» Consultas »» Geral menu ajuda 

Distrito: São Bento 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

CNPJ: 01.467.949/ 0001-69 

Bairro: CENTRO 

Núm ero: . 

Fax: Não Informado 

CNPJ: Pesquisar 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SAO BENTO 

Tipo de Usuário: Integral 

En d e r eço Sede 

País: Brasil 

Cep: 65235000 Logradouro: RUA NEWTON BELLO, 800 - CENTRO 

Núm ero: Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: São Bento Distrito: São Bento SubDistrito: 

Telefone: , Fax: 

En d er eço de Co r r esp on d ên c i a 

País: Brasil 

Cep: 65235000 Logradouro: RUA NEWTON BELLO, 800 - CENTRO 

Núm ero: . Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: São Bento Distrito: São Bento SubDistrito: 

Telefone: 

UF: MA 

UF: MA 

Fax: E-mail: 

Dados da Out orga 

Data Publicação 
Contrato/ Convênio: 

Número do Processo: 

Caixa: 

•  Docum entos Em itidos 

El Ca ra cte ríst ica da Esta çã o Instalada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E Dados do Li cenci am en t o 

Tela Inicial Imprimir I 

Data Limite Instalação: 

Fistel: 

Sequência: 

50011372842 

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ítâP^JL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« . HU%  

0 ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q | M enu Pr i n ci p al >  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V Dados da consulta 

/ \ i,t"> i]< í . l i\ ',>tk»ul 

t/ f lelet • ormmk -jçBes 

O ' R 

BALD I A , 
ANA CLARA SILVA LOPES 

CI 

Sistemas 

Interativos 

SI GEC» »  CONSULTAS GERAI S"»  Consult ar  Sit uação Cadast ral> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA internet teia menu ajuda 

fc\  Consulta 

Ext rato de Lançamentos 

Nome da Ent idade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DE SAO BENTO 

Serviço: 231 - Radiodifusão Comunitária 

Situação: Ativa 

Incide FUST: 

Tipo Usuário: Integral 

Data Validade: 22/ 02/ 2011 

Data Início Operação Comercial:'  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, E UF: MA 

N° FISTEL: 50011372842 

CNPJ/ CPF: 01467949000169 

QCADIN : Não 

Div. At iva: Não 

Proc. Caducidade: Não 

Receita 
Est  /  
Réf ./  
Parc. 

Ano 
Data 

Vencimento 
Valor 

Original 
Data do 

Pagamento 
Valor 
Pago 

Valor 
Ut ilizado 

Seq. Situação 
Valor 

Débito/ Crédito 

(R$) 

7241 -PPDUR 1 2002 23/ 03/ 2002 R$ 100,00  21/ 03/ 2002 100,00  100,00  0001 Quitado 0,00  

8766 - TFI 1  2002 23/ 03/ 2002 R$ 200,00  21/ 03/ 2002 200,00  200,00  0002 Quitado •  0,00  

1329 - TFF 1  2003 31/ 03/ 2003 R$ 100,00  26/ 03/ 2003 100,00  100,00  0003 Quitado 0,00  

7241 -PPDUR 2003 20/ 08/ 2003 R$ 100,00  09/ 09/ 2003 107,00  107,00  0004 Quitado 0,00  

8766 -TFI 1  2003 27/ 08/ 2003 R$ 200,00  09/ 09/ 2003 209,00  209,00  0005 Quitado 0,00  

1329 -TFF 1  2004 31/ 03/ 2004 R$ 100,00  08/ 03/ 2004 100,00  100,00  0006 Quitado 0,00  

1329 -TFF 1  2005 31/ 03/ 2005 R$ 100,00  16/ 02/ 2005 100,00  100,00  0007 Quitado 0,00  

1329 : TFF 1  2006 31/ 03/ 2006 R$ 100,00  31/ 03/ 2006 100,00  100,00  0008 Quitado 0,00  

1329 -TFF 1  2007 31/ 03/ 2007 R$ 100,00  04/ 04/ 2007 102,32  102,32  0009 Quitado 
•  

0,00  

1329 -TFF 1  2008 31/ 03/ 2008 R$ 100,00  03/ 04/ 2008 102,00  102,00  0011 Quitado •  0,00  

1329 - TFF 1  2009 31/ 03/ 2009 R$ 90,00  31/ 03/ 2009 90,00  90,00  0012 Quitado •  0,00  

4200 -CFRP 1 2009 31/ 05/ 2009 R$ 10,00  01/ 06/ 2009 10,00  10,00  0014 Quitado 0,00  

1329 -TFF 1  2010 31/ 03/ 2010 R$ 90,00  29/ 07/ 2010 112,00  110,87  0015 Quitado 0,00  

4200 -CFRP 1 2010 31/ 03/ 2010 R$ 10,00  26/ 08/ 2011 13,47  13,47  0016 Quitado 0,00  

9999 2010 0,00  29/ 07/ 2010 1,13  0,00  0017 Pago a Maior 0,00  

1329 -TFF 1  2011 31/ 03/ 2011 R$ 90,00  26/ 08/ 2011 112,27  112,27  0018 Quitado 0,00  

4200 -CFRP 1 2011 31/ 03/ 2011 R$ 10,00  26/ 08/ 2011 12,47  12,47  0019 Quitado 0,00  

1329 - TFF •  1  2012 31/ 03/ 2012 R$ 66,00  24/ 01/ 2013 83,63  83,63  0020 Quitado 0,00  

4200 -CFRP 1 2012 31/ 03/ 2012 R$ 10,00  24/ 01/ 2013 12,67  12,67  0021 Quitado 0,00  

1329 -TFF 1  2013 31/ 03/ 2013 R$ 66,00  24/ 01/ 2013 66,00  66,00  0022 Quitado •  0,00  

4200 -CFRP 1 2013 31/ 03/ 2013 R$ 10,00  24/ 01/ 2013 10,00  10,00  0023 Quitado 0,00  

1329 - TFF 2014 31/ 03/ 2014 

31/ 03/ 2014 

R$ 66,00  

R$ 10,00  

21/ 05/ 2014 

21/ 05/ 2014 

78,31  

11,86  

78,31  

11,86  

0024" Quitado 0,00  

0,00  4200 -CFRP 1 2014 

31/ 03/ 2014 

31/ 03/ 2014 

R$ 66,00  

R$ 10,00  

21/ 05/ 2014 

21/ 05/ 2014 

78,31  

11,86  

78,31  

11,86  0025 Quitado 

0,00  

0,00  

Total devido em 18/ 07/ 2014 (em reais): 

'  Total de créditos em 18/ 07/ 2014 (em reais): 

0,00  

1,13  

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) - •  
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado *  
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/ RFFCF/ RFFC, de 08/ 08/ 2007, Decreto n°  5.220/ 2004 e Decisão CD 4 1 0 a reunião, 12/ 9/ 2006 
MO - Multa de Ofício 

Outros (origem externa) AUTOS FLS 01 A 67 (0082584)         SEI 53000.006813/2013-01 / pg. 71



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - (SIS versão 2.2. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LO - Lançamento de Ofício 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA - Parcelamento: Parcela zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Regist ro 1 até 23 de 23 regist ros 

V Tela Inicial j jfr Imprimir Exportar Excel 

Página: [1] [ I r ]  [Reg] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acomparihamento de Outorgas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V : " ' .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vr* '^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "y" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E S P A C H O : 

PROCESSO: 53000.006813/2013 

ENTIDADE: A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L D E S P O R T I V A D E S Ã O B E N T O 

Em atenção à COTA n° 0463/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
informamos que, nesta data, não constam débitos referentes a entidade supra referenciada. 
Seguem, em anexo, cópias de extratos comprovando a situação da Associação. 

Anexos: 

(1) - Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD 

(2) - Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Anatei - S1GEC • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

30 / 0Í /2014. 

ANA GLA/RA S. L O P E S 
Coordenadora ae Análise de Denúncias 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica deste Ministério. 

CLA L E A N D R A P O R T E L L A M A T I A S 
Coordenadora-Geral, Substituta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD

Protocolo nº: 53000.006813/2013-01

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no
Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo
Geral e Biblioteca para arquivo.

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo
se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na
primeira oportunidade.

     4.    O Processo Físico encerrou-se na página [67]

 

Em 13/agosto/2014

Documento assinado eletronicamente por Regina Francisca Pereira,
Arquivista, em 13/08/2014, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0082685 e o código CRC CEDC452B.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO / . •,' 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0909/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.006813/2013-01 

INTERESSADO: Associação Cultural Desportiyà de São Bento. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, 

no Município de São Bento, Estado do Maranhão.. v ' 

V ? > - I - Renovação de autorização para explorar 

A " Serviço de Radiodifusão Comunitária, no. 

Município cte São Bento, " Estado do 

Maranhão. . 

II' - Preenchimento dos requisitos 

' normativos: pelo deferimento do pedido. 

III - Encaminhamento dos autos para 

apreço do Exmo. Ministro de Çstado das 

' y, / . Comunicações. . 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, . 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações, por intermédio da Nota Técnica n° 0473/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (fls. 

54/55), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da 

Associação Cultural Desportiva de São Bento, cuja outorga para prestação de serviço de 

radiodifusão comunitária, no Município de São Bento, Estado do Maranhão, encontra-se 

em fase de renovação.'1 " 

I -RELATÓRIO 

ÍÈW - i ffzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l i ' | f| |  •!-'.,'•?.>;,':_-•'  | , / ; ;^;v'-- •-1pi; 
2 . . A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviçb de RadCom por 

intermédio da Portaria n° 052/2001, de 12/03/2001, tendo sido referido ato aprova 

pelo Decreto Legislativo n° 373/2002, de 05/12/2012), segundo consulta realizada junto 

, ; \ • 
, Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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continuação do PARECER N° 0909/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

ao sistema de RadCom çjessa Pasta Ministerial (fl. 56-verso). 

3, A Associação apresentou seu requerimento de fl . 04 e seguintes, em 

20.03.2013, colacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para 

que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em > seguida, a S.CE elabora a já referida Nota Técnica n° 

0473/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (fls.54/55), opinando pela regularidade do processo e 

submetendo os autos ao apreço do Exmo. Ministro das Comunicações, com prévia oitiva 

desta CONJUR. . . . 

É^sucinto o relatório. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 

que preconizai Lei Complementar n Q 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 

inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 

da Advocacia-Gerál da União, vejamos: 

a. 

t) 

\  

Y 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 

Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 

Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 

especialmente: 

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 

entidades vinculadas; 

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 

quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada 

no caput deste artigo; 

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 

dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão 

ou entidade sob coordenação jurídica;. 

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 

Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 

instrumentos congêneres, a serem publicados e" celebrados; 

os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa/cie^ 

licitação. ; [h 
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7. , A d e n t r a n d o - s e ao caso em "apreço, depreende-se que, segundo a Lei n 0 

9.612, de 1998, em seu art. 6 o , parágrafo único, a,outorga do serviço in casu tem validade 

por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

. ' "Art. 6 o caput 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por 

igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 

vigentes . ". ' 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615, de 1998, estipula o 

seguinte:. • , -

'<• _ ' - ' • ' 
' • DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial 

da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua 

. . eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis. - , 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 
1 período de três anos1, desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido 

com antecedência de três a um mês do seu termo final e que Cumpra as 

exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações, [grifo 

nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se 

a entidade autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido 

pela norma de regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério 

das Comunicações. 

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao 

disposto na Lei e no Decreto citados; trata-se da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria 

n° 462, de 14 de outubro de 2011 (item 20), e da Portaria n° 197, de 1 de julho de 2Ú13, 

que alterou a citada Norma n° 1/2011, além de antever dispositivo específico a tratar da 

renovação, senão, veja-se: 

Art. I o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos 

1 O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art: 

da Lei n° 9.612, de 1998, acima colacionado. / - . ' • ' N 
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t' . , 

11 

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011 -

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de 

outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará 

prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os 

demais requisitos previstos na legislação ém vigor. 

§ I o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 

emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 

renovação. 

§ 2 o Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 

Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 

comunitária apresentados após a data a que se refere ocaput e que não atendam ao 

prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011. 

§ 3 o Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2 o deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua 

publicação, fora submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER 

N° 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO N° 2140/2013/CONJUR-

MC/CGU/AGU (Processo n° 53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. 

entidade. 

í 

13. 

na data de 

Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da 

III - DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento de fls. 04, 
\ 

20/03/2013, encontrando-se èm consonância, pois, com a previsão do prazo 

antevisto na retrocitada Portaria n° 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir 

considerações acerca da tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de 

análise e aprovação por intermédio do citado PARECER N° 663/2013/CONJUR-MC/AGU, 

aprovado pelo DESPACHO N° 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo n° 

53000.018816/2013). 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente 

se encontra em harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações 

promovidas pela Portaria n° 197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante le> 

da interessada, dirigido aò Ministério das Comunicações - f l . 04; 

-

• 
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• ti 

, , (ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando 

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação - f l . 08; 

(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei (fl. 09 

e64 ) ; 

(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual -. fl . 10; 

(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 

Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou 

cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3. - fls. 11/16; 

Y (vi)' ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas fls. 17; 

(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes - fls. 20/22; 

(viii) último relatório do Conselho Comunitário,-constituído nos moldes do 

item 21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela 

emissora fls. 23/24. . 

15. i Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade.no curso 

da prestação do serviço, o Despacho à fl. 60, da Coordenação-Geral de Acompanhamento 

de Outorgas, aponta a existência de processo de apuração de infração, ainda em tramitação, 

em face da entidade ora interessada,, instaurado por força de Seoteio para 

Acompanhamento da Radiodifusão - SAR. 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar 

a observar todos os mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os. 

requisitos necessários à obtenção da outorga, a exemplo da idoneidade moral dos 

dirjqentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister destacar o seguinte: a despeito de a 

Norma n° 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que certidões dos dirigentes sejam 

colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos dirigentes é requisito 

indispensável para a obtenção da Outorga), a entidade deve ser advertida de que o advento 

de eventual condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da 

entidade, poderá resvalar na outorga em si, 'visto que deixou de ser observado o referido 

requisito fundamental. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de 

efetuar possível fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade> 

seja por intermédio de denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício 
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poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles2 que o poder de polícia é 

aquele de que "dispõe a Administração Pública em geral, para condicionar e restringir o uso 

e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da coletividade ou do próprio Estado." 

E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo 

de frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito 

individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em 

sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que 

se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança, 

nacional. 

18.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, 

legítima se apresenta a atuação dos agentes públicos nesse mister- sem prévio 

consentimento do Poder Judiciário, podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força 

quando diante de resistência. Ademais, os atos decorrentes dessa ação fiscalizadora, como 

autênticos atos administrativos, gozam da presunção de veracidade e legitimidade, cabendo 

ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta irregularidade (em termos 

outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). A respeito, vejam-

se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEI. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE 

OUTORGA DO PODER PÚBLICO PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO 

CONFIGURADO!- A exigência de concessão, permissão ou autorização para 

atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 

223, bem como na Lei n° 9.612/98, arts. 2° e 6°.9.6122°6°.2 - O fato de tratar-se de 

rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto à 

população local, nãp constitui razão suficiente a dispensar a outorga do Poder 

Publico, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e reprimir 

condutas que deixem de observar as regras relativas às atividades de 

radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de polícia 

administrativa. Precedentes do STJ.3 - Apelação improvida. 

(200251120000680 RJ 2002.51.12 000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO 

SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, QU1N, 

TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::19/ll/2010 

Página::195) 

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revista dos Tribunais, v. 61, n 445, p. 287 - 298, 

nov. 1972. Disponível em:< http://www.planalto.govbr/cciviL03/revista/Rev,40/pánteao.htm> Acesso em: 

24.02.2012. 
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PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO QIREITO 

s AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO 

DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE 

DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-

DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, 

NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE 

SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 

VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/05/1982, 

I a Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a) - EROS GRAU - STF . * 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 

PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER "DE POLÍCIA. 

PRESUNÇÃO EM FAVOR DA 'MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal a quo' não sé 

manifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. 

Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tribunal 

• tem orientação no sentido de que o exercício do poder de polícia é presumido em 

favor da Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento, 

[grifos nossos] 

- • •/ -

19. Impende realçar, outrossim, quev caso venha a restar comprovada eventual 

falsidade dos documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências 

previstas também na esfera penal. 

20. ' Elaboradas todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam 

atendidos .todos os requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à 

interessada, fazendo-se imprescindível registrar o seguinte: quando da formulação de 

consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca especificamente da renovação de RadCom, objeto 

do processo n° 53000.057670/2011-25, fora elaborado o PARECER. N° 

• 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual foram traçados alguns 

esclarecimentos sobre o temar< No que concerne às conclusões pela renovação 

propriamente, chegou-se a orientar à época'(parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilídade 

de remessa dos autos a esta CONJUR,, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os 

requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da 

análise. • , 
. • • "  • • • ' • '  :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r • • - ' . . "  - • ' - • 

' • ' ) • : ' .' : ''. . . I ' , i 

21. !\ Ocorre, porém, que'em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta 

'superada, de modo que todos os processos - pela renovação ou não - devem de 
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encaminhados previamente a esta CONJUR; para apreço conclusivo sobre o tema (conforme 

ora se realiza), restando mantidas todas as demais orientações expostas no referido Parecer 

n° 59/2012. 

22. 

IV - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-

Geral da União, não vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o 

processo apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. : Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após 

deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3 o , da Constituição 

Republica. 

• 

À consideração superior. 

Brasília, 11 de agosto de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 

• 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

* > " 

D E S P A C H O N ° 2743/2014/ S J L / CG A J / CON J U R -M C/ CG U / A G U . . 

P R O C E S S O N ° 53000.006813/2013-01 

I N T E R E S S A D O : Associação Cultural Desportiva de São Bento. 

A S S U N T O : Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, 

no Município de São Bento, Estado do Maranhão.. 

Aprovo o PARECER N" 0909/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Substituta. 

Encaminhem-se os autos à apreciação da Senhora Consultora Jurídica 

Brasília, /ó) de CKX^y^J^ 2014 

S O C O R R O ^ N A Í W A M . L E O N A R D O 

, Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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' I . ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO ,. . 
. CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO , 

"CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

J , - -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '/ >  V \  < ;  ' / 1 > • * - h
 1

 V ' y - ' - • , 

DESPACHO N° 2744/2014/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - -' 

PROCESSO N° 53000.006813/2013-01 

INTERESSADO: Associação Cultural Desportiva de São Bento. y V 
.. "l • .•ví"'.• •/ • ,• ' ; .. '' - -I v •' ;• • '-. •' '

 ; S
';' " ' " i 

A S S U N T O : Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, 

no Municípiq de São Bento, Estado do Maranhãq.* 

Aprovo o DESPACHO N° 2743/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 

lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 

0909/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. " ; 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. . 

Brasília, cie <*£pfô> de 2014 v 

i/1 }o/c 
MARQUES S ISABELA MARQUES SEIXAS 

Consultora Jurídica Substituta 
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EM Nº 39/2014/SEI-MC

 

             Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.     Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.006813/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 5 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de
São Bento, estado do Maranhão.

2.      Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

             Respeitosamente,

 

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro
de Estado das Comunicações, em 17/09/2014, às 10:25, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 10264

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0089664 e o código CRC 36CE5F85.
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PORTARIA Nº 757/2014/SEI-MC

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53680.000701/1998 e nº 53000.006813/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 5 de dezeMBRO DE
2012, A AUTORIZAÇÃO OUTORGADA À ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE
SÃO BENTO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no município de São Bento, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro
de Estado das Comunicações, em 17/09/2014, às 10:25, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 10264

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0089676 e o código CRC A1C6C5A6.
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.006813/2013-01

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo de Renovação de Outorga à
Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a Portaria nº 757, de 17/09/2014, que
renova a outorga da Entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de São Bento / MA, encaminhe-se o processo n º 53000.006813/2013-
01, em cópia autenticada, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para publicação do ato de renovação de outorga e posterior envio da Exposição de
Motivos à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/01/2015, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0301031 e o código CRC 33D66350.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006813/2013-01

Referência:  EM Nº 39/2014/SEI-MC, de 17 de setembro de 2014.

Interessado:  Associação Cultural Desportiva de São Bento

Assunto:  Restituição de processo

Destinatário:  SCE

 

Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério para atualização da EM e Portaria
pertinentes, com vistas à assinatura eletrônica do atual Ministro das
Comunicações.

Brasília, 9 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
09/02/2015, às 19:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0365347 e o código CRC CA6AFEDF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 744/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53680.000701/1998 e nº 53000.006813/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 5 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO
BENTO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no município de São Bento, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/06/2015, às
12:37, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0367592 e o código CRC BF625B50.
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EM Nº 95/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.     Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.006813/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 5 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de São Bento,
estado do Maranhão.

2.      Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

             Respeitosamente,

 
RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/06/2015, às
12:37, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0367596 e o código CRC 18A5D8C4.
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1

Art. 1o Renovar, por dez anos, a partir de 31 de julho de
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Novo Ama-
nhecer - ACNA, para executar, sem direito de exclusividade, o ser-
viço de radiodifusão comunitária, no município de Brotas de Ma-
caúbas, estado da Bahia.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 743, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53610.000319/1998 e
nº 53000.050186/2011, resolve:

Art. 1o Renovar, por dez anos, a partir de 10 de dezembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL,
CULTURAL E ARTÍSTICA NOVO TEMPO, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Igaci, estado de Alagoas.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 744, DE 10 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53680.000701/1998 e
nº 53000.006813/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 5 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DES-
PORTIVA DE SÃO BENTO, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de São
Bento, estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 745, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53780.000134/1998 e
nº 53000.056634/2011, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 22 de fevereiro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DOS TRABALHADORES DE BOA SAÚDE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Boa Saúde, estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 746, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000337/1998 e
nº 53000.031931/2012, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 25 de março de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
VALE DO UATUMÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Presidente Fi-
gueiredo, estado do Amazonas.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 748, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53760.000418/1998 e
nº 53000.058125/2011, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 9 de novembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL-
VIMENTO COMUNITÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANGICAL DO
PIAUÍ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Angical do Piauí, estado
do Piauí.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 749, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000468/1998 e
nº 53000.057295/2012, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO CO-
MUNITÁRIA DE ORIXIMINÁ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Oriximiná, estado do Pará.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 1.630, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002667/1998 e
nº 53000.050085/2011, resolve:

Art. 1o Declarar a extinção da autorização outorgada à AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA E DESPORTIVA DE
ELIAS FAUSTO, por meio da Portaria nº 208, publicada no Diário
Oficial da União em 16 de junho de 2000, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Elias Fausto / SP, em
razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da
referida outorga.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 1.867, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000563/1998 e
nº 53000.057447/2011, resolve:

Art. 1o Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociação Cultural de Matrinchã, por meio da Portaria nº 60, publicada
no Diário Oficial da União em 28 de março de 2000, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Matrinchã /
GO, em razão do não cumprimento de exigência no processo de
renovação da referida outorga.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.019, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000458/1998 e
nº 53000.057704/2012, resolve:

Art. 1o Renovar, por dez anos, a partir de 27 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,
CULTURAL E ECOLÓGICA RIO DOS BOIS, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Anicuns, estado de Goiás.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 3 de junho de 2015

No- 414 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o § 2º do art. 96 do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.008277/2012-99, resolve acolher o disposto
no NOTA Nº 60 / 2015 / CONJUR/CGCE, de sorte a indeferir o
pedido de autorização formulado pela FUNDAÇÃO BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÕES LTDA., executante dos serviços de radio-
difusão sonora em frequência modulada nos municípios de Aceburgo,
Dores de Campos, Gurinhatã e João Pinheiro, todos no estado de
Minas Gerais; no município de Contenda, estado do Paraná; no mu-
nicípio de Triunfo, no estado do Rio Grande do Sul; e em onda média
nos municípios de Garopaba e Tangará, ambos no estado de Santa
Catarina, para realizar a transferência indireta da outorga, nos termos
da minuta da 4ª alteração contratual, de 03 de fevereiro de 2012.

Em 5 de junho de 2015

No- 777 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o § 2o do art. 96 do Decreto no

52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo no 53000.048769/2013-06, resolve acolher o disposto
no Parecer nº 1288/2013/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de sorte a
indeferir o pedido de autorização formulado pela PARAOPEBA CO-
MUNICAÇÕES LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão
em onda média, no município de Mateus Leme, estado de Minas
Gerais, para realizar a transferência indireta da outorga, nos termos da
minuta da 2ª alteração contratual, de 16 de julho de 2013.

RICARDO BERZOINI

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 426, de 28 de julho de 2014, publicada no
DOU de 06 de agosto de 2014, Seção I, página 47, onde se lê:
"Associação Comunitária Sertão FM", leia-se: "Associação de Ra-
diodifusão Comunitária da Cidade de Porto da Folha".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE

DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de julho de 2014

Processo nº 53500.007908/2014
No- 3.249 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, exa-
minando a solicitação de anuência prévia para desvinculação de bem
reversível, encaminhada pela Telefônica Brasil S.A, concessionária do
STFC, no Setor 31 do Plano Geral de Outorgas, nos autos do pro-
cesso em referência, decide, nos termos da Portaria no 530/2013, de
27 de junho de 2013, pelas razões e fundamentos constantes no
Informe nº 424/2014-COUN1/COUN de 04 de junho de 2014, deferir
o requerimento para o bem identificado patrimonialmente pelo nú-
mero 30073117-0, sem prejuízo do depósito em conta vinculada de
eventual recurso dela proveniente, se for o caso.

Em 10 de abril de 2015

Processo nº 53500.007353/2014
No- 2.516 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em
face da Level 3 Comunicações do Brasil Ltda., CNPJ/MF n.º
72.843.212/0001-41, autorizada do Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado (STFC), que trata de descumprimentos relativos ao Plano Geral
de Metas de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo Comutado
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.006813/2013-01
 
Referência:  Portaria nº 744, de 10 de junho de 2015.
 
Interessado:  Associação Cultural Desportiva de São Bento
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
12/06/2015, da Portaria nº 744, de 10/06/2015, que “Renova a autorização
outorgada à Associação Cultural  Desportiva de São Bento, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de São Bento-MA”, restitua-se o
presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste
Ministério.

 

Brasília, 12 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
15/06/2015, às 12:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0550224 e o código CRC AB222141.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19392/2015/SEI-MC

Brasília, 19 de junho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO
Rua Newton Belo, nº 800, Centro
​65.235-000 / São Bento – MA
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.006813/2013-01.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                    Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA
DE SÃO BENTO, sediada em São Bento / MA, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 05 de dezembro de 2012, conforme Portaria nº 744, de
10/06/2015, publicada no DOU de 12/06/2012 (em anexo).  

 

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0563245 e o código CRC 4E2887B0.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.006813/2013-01
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO
Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

 

                  Tendo em vista a mudança na Pasta Ministerial, encaminho a minuta da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis. Cabe ressaltar que a Portaria
já foi publicada.

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/11/2015, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0828913 e o código CRC 06A1916C.

Minutas e Anexos

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.     Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.006813/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 5 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de São Bento,
estado do Maranhão.

 

2.      Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

             Respeitosamente,
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EM Nº 806/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.     Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.006813/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 5 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de São Bento,
estado do Maranhão.

 

2.      Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

             Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0830335 e o código CRC CA2700A5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.006813/2013-01

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 744, de
10/06/2015, no Diário Oficial da União de 12/06/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São
Bento / MA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.006813/2013-01, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0861243 e o código CRC 200F3EE0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00167/2016 MC 
  

Brasília, 04 de março de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº53000.006813/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 
de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE 
SÃO BENTO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
no município de São Bento, estado do Maranhão. 

2.                Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima  
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PARECER Nº 0909/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.006.813/2013-01 

NTERESSADO: Associação Cultural Desportiva de São Bento. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de São Bento, Estado do Maranhão. 

 

I – Renovação de autorização para explorar  Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, no Município de São 
Bento, Estado do Maranhão. 
II – Preenchimento dos requisitos normativos: pelo 
deferimento do pedido. 
III – Encaminhamento dos autos para apreço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

 

1.A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica nº 0473/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (fls. 54/55), submete à 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação Cultural Desportiva de 
São Bento, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
São Bento, Estado do Maranhão, encontra-se em fase de renovação. 

 

I – RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da 
Portaria nº 052/2001, de 12/03/2001,  tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislativo nº 
373/2002,  de 05/12//2002), segundo consulta realizada junto ao sistema de RadCom dessa Pasta 
Ministerial (fl. 56-verso). 

3. A Associação apresentou seu requerimento de fl. 04 e seguintes, em 03.10.2011, colacionando, 
ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu 
pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica nº 0473/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
(fls.54/55), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. 
Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, 
vejamos: 
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Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada 
no caput deste artigo; 

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 

VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n º 9.612, de 1998, em seu 
art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a 
renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6º caput 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 
vigentes 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário 
Oficial da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável 
para sua eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis. 

(...) 

 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 
período de três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste 
sentido com antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as 
exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo 
nosso] 
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9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 
2011 (item 20), e da Portaria nº 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma nº 1/2011, 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

 

 

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos 
Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011 – 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de 
outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará 
prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os 
demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras 
em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER Nº 663/2013/CONJUR-
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

 

III – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento de fls. 04, na data de 
20/03/2013, encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na retrocitada 
Portaria nº 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da 
tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do 
citado PARECER Nº 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 
2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013). 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria nº 
197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 
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(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações - fl. 04; 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação – fl. 08; 

(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel (fl. 09); 

(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual – fl. 10; 

(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada 
do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 – fls. 11/16; 

(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas fls. 17; 

(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes – fls. 20/22; 

(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora fls. 23/24. 

 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do 
serviço, a  consulta Sistema de Controle de Radiodifusão, de fls. 64,  aponta a inexistência de 
processos de apuração de infração em face da entidade ora interessada. 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma nº 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos 
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de 
que o advento de eventual condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito 
fundamental. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes Meirelles[2] que o poder de polícia é aquele de que “dispõe a Administração 
Pública em geral, para condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em 
benefício da coletividade ou do próprio Estado.” E continua o autor: 

 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo 
de frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito 
individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em 
sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que 
se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança 
nacional. 

 

18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta 
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a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. 
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. 
ESBULHO NÃO CONFIGURADO.1- A exigência de concessão, permissão ou 
autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos 
arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na Lei nº 9.612/98, arts. 2º e 6º.9.6122º6º.2 - O 
fato de tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e 
prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga 
do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e 
reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas às atividades de 
radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de polícia 
administrativa. Precedentes do STJ.3 - Apelação improvida. 

(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado 
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 
10/11/2010, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - 
Data::19/11/2010 - Página::195) 

... 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO 
DO DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, 
GOZA DA PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - 
AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É 
CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-
DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É 
REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. 
O MÉRITO NÃO PODE 

SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA 
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO 
DE SEGURANÇA. 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 
31/05/1982, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

... 

 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a) - EROS GRAU - STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. 
O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os temas 
constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo 
Tribunal Federal. 2. Este Tribunal tem orientação no sentido de que o exercício do 
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poder de polícia é presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo 
regimental a que se nega provimento. [grifos nossos] 

19. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera 
penal. 

20. Elaboradas todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os 
requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se 
imprescindível registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, 
acerca especificamente da renovação de RadCom, objeto do processo nº 53000.057670/2011-25, 
fora elaborado o PARECER Nº 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 
pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da análise. 

21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que 
todos os processos – pela renovação ou não – devem ser encaminhados previamente a esta 
CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido Parecer nº 59/2012.  

 

IV – CONCLUSÃO 

 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica. 

 

À consideração superior. 

Brasília, 11 de agosto de 2014. 

 

 

 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 
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DESPACHO Nº 2743/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.006.813/2013-01 

INTERESSADO: Associação Cultural Desportiva de São Bento. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de São Bento, Estado do Maranhão. 

 

                       Aprovo o PARECER Nº 0909/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

  

                        Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

 

 

Brasília, 12 de agosto 2014. 

 

 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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DESPACHO Nº 2744/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.006.813/2013-01 

INTERESSADO: Associação Cultural Desportiva de São Bento. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de São Bento, Estado do Maranhão..  

 

                        Aprovo o DESPACHO Nº 2743/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
0909/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

 

                        Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

 

Brasília, 14 de agosto de 2014. 

 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

 
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo 
único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado. 

[2] MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revista dos Tribunais, v. 
61, n 445, p. 287 – 298, nov. 1972. Disponível em:< 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/revista/Rev_40/panteao.htm> Acesso em: 24.02.2012. 
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
•  GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 

6225 

Ofício n° 7295/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ABA UTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°  142/2016 MC 

- 53000.056631/2011 

EM n°  140/2016 MC 

- 53000.027802/2007 

EM n°  143/2016 MC 

-53000.058587/2011 

EM ri 144/2016 MC 

- 53000.056608/2011 
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EM n°  145/2016 MC 

-_ 53000.058076/2011 

EM n°  146/2016 MC  

-' 53000.057442/2011 

EM n° 147/2016 MC 

- 53000.019259/2014 

EM n° 149/2016 MC 

- 53000.008124/2013 

EM n° 150/2016 MC 

-53000.056221/2011 

EM n° 151/2016  MC  

- 53000.056610/2011 

EM n°  152/2016'MC 

- 53000.028629/2012 

EM n°  153/2016 MC 

- 53000.031930/2012 

EM n°  154/2016 MC 

- 53000.044171/2012 

EM n°  155/2016 MC 

- 53000.058142/2011 

EM n°  156/2016 MC 

- 53000.058134/2011 

EM n°  157/2016MC 

53000.073739/2012 

EM n 158/2016 MC 

- 53000.029374/2013 

EM n°  159/2016 MC 

- 53000.006400/2014 

EM n°  160/2016 MC 

-53000.053259/2013 

EM n°  161/2016 MC 

53000.026302/2013 

EM n°  162/2016 MC 

- 53000.040866/2012 

EM n° 163/2016 MC 

- 53000.031924/2012 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprim_web&acao_orig... 10/03/2016 
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EM n°  164/2016 MC 

- 53000.057297/2012 

EM n° 165/2016 MC 

- 53000.048835/2013 

EM n°  166/2016 MC 

- 53000.053992/2010 

EM n°  167/2016 MC 

- 53000.006813/2013 

EM n° 168/2016 MC 

- 53000.024276/2012 

EM n°  170/2016 MC 

- 53000.048613/2013 

Atenciosamente, 

ADRIANA ROSA DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 10/03/2016, às 14:57, conforme art. 30, tI1, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

ti  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1009057 e o código CRC 4B90CA37. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.006813/2013-01
 
Referência:  Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.                       
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de
março de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 14 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 14/03/2016, às
14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019583 e o código CRC 8F73BEE6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16987/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Isanilson José Dias
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO
Rua Newton Belo, nº 800, Centro
​65.235-000 / São Bento – MA
​CNPJ n° 01.467.949/0001-69
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.006813/2013-01.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 
1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO
BENTO, sediada em São Bento / MA, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir
de 5 de dezembro de 2012, conforme Portaria nº 744, de 10 de junho de 2015,
publicada no DOU de 12 de junho de 2015.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131361 e o código CRC F89B3D08.
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 
73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 
74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 
76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 
79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 
80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 
87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 
88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 
89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 
91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 
92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
​SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006813/2013-01
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 0473/2014/CGRC/DEAA/SEI-MC e do Parecer n.º
0909/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com
a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para
reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao
atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1239637 e o código CRC A2EAA5E1.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1.     Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.006813/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 5 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de São Bento,
estado do Maranhão.

 

2.      Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

             Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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De : Regina Francisca Pereira
<regina.pereira@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Para : 'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

Zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Ter, 06 de dez de 2016 14:16

1 anexo

‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 0ɭ Dec ɩ0ɨɭ ɨɨ:ɫɩ:ɫɬ ‐0ɩ00 ſBRSTƀ
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados, 

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
ſGSRADƀ 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Telefone: ſ0ɭɨƀ ɩ0ɩɮ‐ɭɯɩɭ 
altair.pereira@mctic.gov.br 

‐‐ 
Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica
Consultoria Jurídica
ɭɨ ɩ0ɩɮ ‐ ɭɩɫɯ
regina.pereira@mctic.gov.br 

Processos que voltaram da Casa Civil.xlsx
35 KB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006813/2013-01
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO
Assunto: Renovação da Outorga

 

A Chefia de Gabinete do Ministro

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 0473/2014/CGRC/DEAA/SEI-MC e do Parecer n.º
0909/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, respectivamente, encaminho
Exposição de Motivos nº 756 (1196151), com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 07/03/2017, às 19:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1705867 e o código CRC 8DA53218.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006813/2013-01 SEI nº 1705867
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EM Nº 756/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.     Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.006813/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo
prazo de dez anos, a partir de 5 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de São
Bento, estado do Maranhão.

2.      Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

             Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/03/2017, às 20:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1196151 e o código CRC DFDEBE68.

Exposição de Motivos 756 (1196151)         SEI 53000.006813/2013-01 / pg. 136



 

EM nº 00222/2017 MCTIC 

  

Brasília, 03 de julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.006813/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de 

dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural Desportiva de São Bento, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de São 

Bento, estado do Maranhão. 

2.                Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Ofício n° 30910/2017/SEI-MCTIC 

Brasília, 12 de julho de 2017. 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, 
de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo 
digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 

159/2017 53000.051262/2011-60 Associação dos Pequenos Produtores Rurais do 
Córrego do Tabocal e Região - APPRUCOT 

162/2017 53000.037302/2011-61 Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 

187/2017 53000.050136/2011-98 Associação dos Locutores de Candeias MG 

188/2017 53000.071367/2013-05 Associação Cultural Comunitária de Sumaré 

189/2017 53000.009070/2013-12 JAssociação Comunitária de Apoio à Cultura, 
Esporte e Lazer de Santa Fé do Araguaia 
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190/2017 53000.046795/2012-19 Associação Comunitária Liberdade Acreunense 

194/2017 /53000.007687/2014 -84 Associação Beneficente e Cultural Frei Odorico 
Virga 

195/2017 53000.007050/2013-15 ssociação Comunitária Cultural de Bálsamo 

202/2017 6  53000.068456/2013-66 Associação Comunitária do Periperi e Adjacências 

Associação Comunitária de Comunicação e 
205/2017 L/  53000.056648/2012-49 Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides 

da Cunha 

209/2017 53000.008608/2008-12 Associação de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Primavera - ARCOP 

211/2017 53000.041617/2013-74 Associação Comunitária Cultural de Tocantins 

219/2017 V 53000.000011/2011-17 Associação Comunitária de Santa Rosa 

222/2017 53000.006813/2013-01 Associação Cultural Desportiva de São Bento 

224/2017 53000.017857/2013-58 Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu 
de Couro 

Associação Educadora do Movimento de 
231/2017 ✓53000.001388/2013 -55 Radiodifusão Comunitária de Itamaraju -AEMRCI 

(Rádio Educadora) 

243/2017 53000.006409/2009-42 Fundação Francisca Elci Monteiro Pádua 

252/2017 53000.024276/2012-91 Associação Comunitária Calmonense 

259/2017 53000.051651/2013-57 Associação Comunitária de Rádio FM Cristo 
Redentor Áudio e Vídeo 

1 Associação de Radiofusão Comunitária Rio 
263/2017 53000.008595/2010-98 Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador - 

Maranhão (radial) 

275/2017q53000.056221/2011-60 Associação Comunitária Rádio São Thomé 
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https://sei.inc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impriln...  

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
276/2017 53000.061974/2013-59 Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - 

Accarbi 

284/2017 53000.057858/2013-35 Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

/53000.05621412011-68 Clube de Mães e Idosos Lindalva Gomes 285/2017 

298/2017¡ 53900.039779/2015-61 Associação Cultural de Santa Margarida 

300/2017/ 53000.048544/2010-07 Associação Comunitária Esportiva e Educacional 
de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 

301/2017 " 53000.017967/2013-10 Associação Comunitária São Miguel 

312/2017 53000.049117/2012-08 Associação da Rádio Comunitária Dimensão - 
Arcod 

313/2017 53000.056441/2013 -55 Associação Comunitária Itanhanduense de 
Radiodifusão 

314/2017/ 53000.053176/2013-53 Associação Comunitária Cultural e Radiodifusão 
de Carvalho de Brito 

335/2017/ 53900.014792/2015-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Ecológico e Cultural 

336/2017 53000.020798/2013-03 Associação Cultural de Pérola 

337/2017 53900.034526/2015-09 Rádio Comunitária Ondas de Paz FM 

338/2017'53900.017162/2015-94 Grupo Mutirão 

339/2017 j/ 53000.057576/2013 -38 Associação e Movimento Comunitário Vale do 
Tibagi 

340/2017 1  53900.020685/2014-37 Comunidade São Sebastião de Amparo Social 

341/2017 53000.064272/2010-84 Associação Rádio Comunitária Atividade Altense 
FM 

Atenciosamente, 
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MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, 
r ! 	Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 

~1 t 	1.317/2017, em 19/07/2017, às 14:57, conforme art. 30 	" , III, "b, das Portarias MC n° 89/2014 eietron ea 
e MCTIC n°34/2016. 

ti 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

s informando o código verificador 2033558 e o código CRC 8DA84COB. 

❑' tom.. 	F 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício n° 30910/201 7/SEI-MCTIC - Processo 
n° 01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2033558 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.006813/2013-01
Referência: Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2104658 e o código CRC 6013C9AD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006813/2013-01 SEI nº 2104658
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1

Miquerlam Chaves Cavalcante

De: Eugenio Cesar Almeida Felippetto
Enviado em: sexta-feira, 2 de fevereiro de 2018 16:11
Para: Thiago Silva Serrat de Oliveira; Miquerlam Chaves Cavalcante
Cc: Beatrice Kassar do Valle
Assunto: Processos de Radiodifusão - SAJ - EM nº 00461/2017 MCTIC - Renova 

Outorga de RadCom em favor da Associação Cultural Desportiva de São 
Bento na localidade de São Bento/MA

Anexos: Baixa CNPJ proc 53000006813-2013.pdf

Prioridade: Alta

Prezados CGINF/SAINF/SAJ/CC-PR, 

1.  Em referência ao processo 53000.006813/2013-01, que versa sobre a renovação da outorga do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento/MA, em favor da Associação Cultural Desportiva 

de São Bento, verificou-se que no processo constam dois atos de renovação da outorga: i) Portaria nº 

757/2014/SEI-MC, de 17/09/2014 (fl. 99 do processo no SEI-PR); e ii) Portaria nº 744/2015/SEI-MC, de 

10/06/2015 (fl. 105 do processo no SEI-PR).  

2. Além dessa duplicidade de ato de renovação da outorga, o CNPJ da Associação se encontra com inscrição 

baixada desde 09/02/2015 na Receita Federal do Brasil, conforme cópia da Certidão de Baixa de Inscrição 

no CNPJ anexa, ou seja, em data anterior à assinatura da Portaria nº 744/20I5/SEI-MC. 

3. Tem-se o entendimento, s.m.j., que há a necessidade de restituir o processo ao MCTIC para que se 

manifeste quanto a regular situação de existência da Associação Cultural Desportiva de São Bento, com 

vistas a complementar informação no processo e confirmar qual dos atos de renovação de outorga deve ser 

considerado válido. 

4. Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ no sentido de verificar a pertinência da restituição do 

processo ao MCTIC, com vistas à regularização do processo. 

Atenciosamente, 

Eugênio Cesar Almeida Felippetto 

Assessor Técnico da Subchefia Adjunta de Infraestrutura 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Casa Civil da Presidência da República 

Fones: (61) 3411-3855 / 3852 
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53000.006813/2013-01
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Brasília, 08 de fevereiro de 2018

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
 

            

Ao Senhor 

Arthur Cerqueira Valério

Consultor Jurídico
 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 Esplanada dos Ministérios, Bloco E
 70067-900 

 Brasília/DF

 

Assunto: Restituição da Exposições de Motivos nº 00222/2017 MCTIC (Processo 53000.006813/2013-
01).

        

Senhor Consultor Jurídico,

 

Encaminhamos a EM em epígrafe e seu processo físico ao MCTIC, para fins de regularização da instrução
processual, conforme e-mail anexado a este processo SEI (Doc SEI 0500786).

 

Atenciosamente,

 

MIQUERLAM CHAVES CAVALCANTE

Assessor

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por MiƋueƌlaŵ Chaves CavalcaŶte, Assessoƌ ;FCPE ϭϬϮ.4Ϳ, eŵ
Ϭϴ/ϬϮ/ϮϬϭϴ, ăs ϭϴ:ϭϯ, ĐoŶforŵe horĄrio ofiĐial de Brasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo art. ϲº, § ϭº, do
DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďro de ϮϬϭϱ.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0500745 e o
código CRC 13937840 no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Brasília, 24 de maio de 2018.

 

Ao Protocolo SAJ e

Ao Protocolo Central.

 

Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53000.006813/2013-01 e Exposição de Motivos nº
0222/2017-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em razão da
necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que foram solicitados esclarecimentos essenciais à
completa análise jurídica e de mérito, nos termos dos docs SEI nº 0500745 e 0500786.           

 

 

DANIEL CHRISTIANINI NERY
 Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por Daniel Chris�anini Nery, Assessor;aͿ, eŵ Ϯϰ/Ϭϱ/ϮϬϭϴ, ăs
ϭϱ:Ϭϵ, ĐoŶforŵe horĄrio ofiĐial de Brasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo art. ϲº, § ϭº, do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de
ϴ de outuďro de ϮϬϭϱ.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0642424 e o
código CRC 5CB292B8 no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.006813/2013-01
Referência: Despacho SEI/PR - 0642424
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Despacho SEI/PR - 0642424 ( 3006970)
à Subchefia de Assuntos Jurídicos e Subchefia Adjunta de Infraestrutura, restitua-
se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
25/05/2018, às 16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3007036 e o código CRC 53AC004C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006813/2013-01 SEI nº 3007036
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12348/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.006813/2013-01.

Assunto: Solicitação de Esclarecimentos acerca de CNPJ baixado.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento,
estado do Maranhão, conforme Portaria nº 744, de 10/06/2015, publicada no
Diário Oficial da União em 12/06/2015.

 

ANÁLISE

2.                    Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de solicitação de esclarecimentos acerca da situação cadastral do
CNPJ da entidade, a qual se encontra baixada na Receita Federal.

 

 3.                 Ressaltamos que a regularidade da entidade perante a Receita
Federal é pressuposto inafastável para a manutenção da outorga.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica , sob pena de
cancelamento da outorga.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 28/05/2018, às 10:10, conforme art. 3º, III, "b", das
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Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/06/2018, às
09:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3010497 e o código CRC 36B8ACB2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006813/2013-01 SEI nº 3010497

Nota Técnica 12348 (3010497)         SEI 53000.006813/2013-01 / pg. 150



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21217/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO (CNPJ nº 01.467.949/0001-
69)
Rua Newton Belo, nº 800, Centro
​65.235-000 / São Bento – MA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.006813/2013-01. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12348/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de CANCELAMENTO da outorga.

 

3.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

4.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/06/2018, às
09:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3010599 e o código CRC C4A9704C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21217/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.006813/2013-01 - Nº SEI: 3010599
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ASSOCIAÇÃO CUL TURAL E
DESPORTIVA DE SÃO BENTO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40712/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ISANILSON JOSÉ DIAS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO
(CNPJ nº 01.467.949/0001-69)
Rua Newton Belo, nº 800, Centro
​65.235-000 / São Bento – MA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.006813/2013-01. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Informamos que, passados mais de 2 (dois) meses desde o envio do
último documento pela entidade, onde informa que solicitou atendimento junto à
Receita Federal para reativação do seu CNPJ, não acusamos o recebimento do
CNPJ regularizado. 
 

2.                 A esse respeito, solicitamos que essa Entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de extinção da outorga.

 

3.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/10/2018, às 08:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3455937 e o código CRC 54A9E10B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40712/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.006813/2013-01 - Nº SEI: 3455937
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Ofício nO08/2018

A S S O C IA Ç Ã O C U LT U R A L E

D E S P O R T IV A DE S Ã O B E N TO
R u a N ew to n B e lio . 8 0 0 , C e n tro - S à o B e n to !M A . C E P 6 5 .2 3 5 -0 0 0

São Bento(MA), 05 de novembro de 2018

lima. S ra.

V ILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FAN IS

Coordenadora Gera l de Radiod ifusão Comunitária

M ín istério da C iência , Tecnolog ia , Inovações e Comunicações.

B rasília - DF

Referencias:

O fíc io nO40712/2018/SE I-MCTIC 1 Processo n° 5 3 0 0 0 .0 0 6 8 1 3 /2 0 1 3 -0 1 .

Nota Técnica nO12348/2018/SE I-MCTIC

Senhora Coordenadora

Em atenção ao O fíc io nO40712/2018/SE I-MCTIC que faz referência à

Nota Técnica nO 12348/2018/SE I-MCTIC , recebido por esta entidade em

3 0 /1 0 /2 0 1 8 , venho solic itar a Vossa Senhoria um prazo de até 60 (sessenta) d ias

contados a partir do recebimento deste O fíc io , para apresentar o CNPJ desta

entidade devidamente regularizado. Tal so lic itação tem suas justifica tivas
----- apresentadas a seguir:

1 . Como já mencionado anteriormente, fo i dado baixa do referido CNPJ em

função da ausência de Declaração S implificada da Pessoa Juríd ica, por
a lguns anos subsequentes;

2. O contador credenciado, constitu ído por esta associação, está cumprindo

todos os trâm ites para devida regularização do CNPJ em questão, no entanto

se faz necessário arcar com o pagamento de taxas com juros e multas

re la tivos aos anos não informados à Receita Federa l;

3 . Por ser esta uma entidade sem fins lucrativos, portanto sem movimentações

financeiras, estamos nos mobilizando para dispor dos recursos em questão e

assím , pagar os valores cobrados pela Receita Federa l, para então, obter o

resgate do CNPJ da Associação Cultura l e Desportiva de São Bento.

D iante do exposto, esperamos, todos os íntegrantes desta

associação, bem como a comunidade que é diariamente atendida pelos mais

d iversos serviços prestados pelos serviços de radiod ifusão comunitária , contar

com a complacência de Vossa Senhoria , no sentido de nos conceder essa

to lerância , sem causar danos para esta e . ad associa tiva e consequentemente

à própria Rádio Comunitária .

Certo da sua compreen ão e acei e a esta so lic itação, aproveito o

ensejo para manifestar a Vossa Senho . , consíderações.
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ASSOC IAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA

DE SÃO BENTO

Rua New ton Be llo , nO800, Centro,
CEPo65.235-000 São Bento - MA
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Ofício nº 01/2019                  São Bento(MA), 28 de janeiro de 2019 
 
 
 
Ilma. Sra.  
VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
Brasília - DF 
 
 
Referencias:  
Processo nº 53000.006813/2013-01.   
Nota Técnica nº 12348/2018/SEI-MCTIC 
 
 
Senhora Coordenadora 
 

  Em referência ao Processo nº 53000.006813/2013-01 e Nota 
Técnica nº 12348/2018/SEI-MCTIC, recebida por esta entidade em 30/10/2018, 
que por ocasião foi solicitado um prazo 60 (sessenta) dias para apresentação do 
CNPJ da entidade, venho informar a Vossa Senhoria em tempo hábil, que todos 
os procedimentos exigidos pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, estão 
sendo devidamente cumpridos por esta Associação Cultural e Desportiva de São 
Bento, no sentido de reativar o seu CNPJ, tais como: 

1. Consolidação de parcelamento simplificado feito junto a Procuradoria 
Regional da Fazenda Nacional da 4ª Região, cujo comprovante foi emitido 
em 13/11/2018; (Doc. 1.1 a 1.3) 

2. Pagamento do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, 
feito em 28/11/2018, no valor de R$ 681,99 identificado pela PGFN 
denominado de pedágio, que consolida a Adesão ao parcelamento em 
questão; (Doc.2) 

3. Pagamento do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, 
feito em 26/12/2018, no valor de R$ 516,61 referente à 1ª de 13 parcelas 
compostas na negociação; (Doc.3) 

4. Pagamento dos DARF’s, nos valores individuais de R$ 200,00 referentes à 
multas correspondente a 01/04/2014 - pago em 17/01/2019 e 01/04/2015 -
pago em 16/01/2019 (Docs.4 e 5) 

   Após o atendimento de todas as determinações estabelecidas para 
que esta Associação tenha o seu CNPJ regularizado e certo de estarmos 
amparados pela Instrução Normativa RFB nº 1634 de 06 de maio de 2016, 
aguardamos  com máxima brevidade, que seja regularizada a inscrição em pauta, 
uma vez que todas as exigências feitas pela Receita Federal do Brasil para sanar 
as ausências de declarações que ocasionaram tal baixa, já foram rigorosamente 
cumpridas. 
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  Diante do apresentado, venho reiterar o nosso clamor para que 
prorrogue o prazo para apresentação do CNPJ, por mais 60 (sessenta) dias, uma 
vez que estamos com atendimento agendado na Receita Federal para o próximo 
dia 11/02/2019 às 13:36 hs, cuja senha de atendimento é BPJ15 (Doc.6). 

Reiteramos o pedido para que não haja nenhuma punibilidade ao Sistema 
de Radiodifusão Comunitária atrelado a esta Associação, mesmo porque, o aceite 
do Ministério da Fazenda, através da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional 
na consolidação da adesão ao parcelamento já torna claro a regularização do 
problema, restando apenas aguardar os trâmites burocráticos, que são 
costumeiramente morosos em nosso país, para o deferimento do mesmo. 

 Certo da sua compreensão e benevolente tolerância a esta 
solicitação, aproveito o ensejo para manifestar a Vossa Senhoria, minhas 
considerações.  

Atenciosamente 
 

Isanilson José Dias 
Presidente da ACDSB 
CPF. 645.710.174-72 
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Doc. 1.1
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Doc. 1.2

Petição  (3810427)         SEI 01250.004389/2019-00 / pg. 4



Doc. 1.3
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Doc. 2
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Doc. 3
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Doc. 4
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Doc. 5
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2813/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ISANILSON JOSÉ DIAS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO
(CNPJ nº 01.467.949/0001-69)
Rua Newton Belo, nº 800, Centro
​65.235-000 / São Bento – MA

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53000.006813/2013-01.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas no Ofício nº 40712/2018/SEI-MCTIC
(3569004), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 136-C da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.         Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/02/2019, às 13:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3800659 e o código CRC 81EA0B32.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2813/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.006813/2013-01 - Nº SEI: 3800659
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Ofício nº 03/2019                  São Bento(MA), 18 de fevereiro de 2019 
 
 
 
Ilma. Sra.  
VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
Brasília - DF 
 
 
 
Referencias:  
Processo nº 53000.006813/2013-01.   
Nota Técnica nº 12348/2018/SEI-MCTIC 
 
 
Senhora Coordenadora 
 
  Em referência ao Processo nº 53000.006813/2013-01 e Nota 
Técnica nº 12348/2018/SEI-MCTIC, recebida por esta entidade em 30/10/2018, 
após cumprir todos os procedimentos exigidos pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, conforme devidamente explicado em ofício nº 001/2019 
peticionado junto a essa Coordenadoria Geral de Radiodifusão Comunitária cujo 
protocolo é 01250.004389/2019-00, apresento a Vossa Senhoria o CNPJ da 
Associação Cultural e Desportiva de São Bento em situação ATIVA (cópia 
anexa). 

  Entendemos que não foi fácil o processo de regularização do referido 
CNPJ, quando se fez necessário extrapolar alguns prazos determinados, mas 
graças a mobilização de todos os associados foi possível resolver esta situação. 
Por essa razão, gostaria de reiterar, em nome de todos os integrantes desta 
Associação Cultural e Desportiva de São Bento, nossos profundos 
agradecimentos por tamanha compreensão e benevolência ante aos nossos 
clamores. 

 Certo que, finalmente cumprimos com o que foi solicitado através da Nota 
Técnica nº 12348/2018/SEI-MCTIC, aproveito para manifestar a Vossa Senhoria 
minhas sinceras considerações, subscrevendo-me 
 

Atenciosamente 
 

Isanilson José Dias 
Presidente da ACDSB 
CPF. 645.710.174-72 
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17/02/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.467.949/0001-69

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/10/1996 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E DESPORTIVA DE SAO BENTO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R NEWTON BELLO 

NÚMERO 
800 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
65.235-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO BENTO 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/02/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/02/2019 às 10:10:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.006813/2013-01.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO.

Assunto: Devolução à Casa Civil.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.              Os autos foram devolvidos pela Casa Civil, por meio do e-mail 3006918
e do Despacho SEI_PR 3006970, para que fossem apresentados esclarecimentos
acerca do CNPJ da entidade, o qual se encontrava em situação baixada na Receita
Federal.

 

2.              Sendo assim, esta Coordenação-Geral emitiu a Nota Técnica nº
12348/2018/SEI-MCTIC, 3010497, a qual foi encaminhada à Radiodifusora por meio
do Ofício nº 21217/2018/SEI-MCTIC, solicitando a apresentação dos devidos
esclarecimentos, já que a regularidade da entidade perante a Receita Federal é
pressuposto inafastável para a manutenção da outorga.

 

3.            Em 19/02/2019, a entidade apresentou o documento nº
01250.008106/2019-91, no qual informa a regularização do seu CNPJ, conforme se
pode verificar no documento 3863855.

 

4.             Diante o exposto, e considerando a alteração na Pasta Ministerial,
encaminho a minuta da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis e
posterior devolução dos autos à casa Civil da Presidência da República.   

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 08:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4036674 e o código CRC 91F55A4D.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006813/2013-01,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Desportiva de São Bento,
inscrita no CNPJ nº 01.467.949/0001-69, explore pelo prazo de dez anos a partir de
5 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Bento, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 473/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, de modo favorável à renovação
da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
0909/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica
deste Órgão, por meio do qual se deferiu o pedido de renovação da outorga.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 744, de 10 de
junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 12/06/2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.006813/2013-01 SEI nº 4036674
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EM nº 00880/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.006813/2013-01,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural e Desportiva de São Bento, inscrita no CNPJ nº 01.467.949/0001-69, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 5 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária  
na localidade de São Bento, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 473/2014/CGRC/DEAA/SCE-
MC, de modo favorável  à  renovação da outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o 
Parecer  Referencial  nº  0909/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,  emitido  pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se deferiu o pedido de renovação da outorga.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 744, de 10 de junho de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 12/06/2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36712/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.006813/2013-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4694530 e o código CRC BE1E4E3F.

Referência: Processo nº 53000.006813/2013-01 SEI nº 4694530
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